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TERMO DE REFERÊNCIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

(Processo Administrativo n° 23855.000128/2023-41) 

Dispensa emergencial 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de serviços limpeza e conservação, em caráter emergencial (prazo de até 180 

dias), de acordo com a Lei nº 8.666/1993, art. 24, IV, de forma contínua e em regime de 

empreitada, a serem executados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 

dependências da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, bem com o em outros imóveis 

que venham a ser ocupados pela contratante, com fornecimento de todos os materiais de 

consumo e equipamentos necessários para a execução do serviço, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:  

 

ITEM GRUPO DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 
Medida 

Quantidade 

01 G1 Serviço mensal de limpeza externa Metro 
quadrado 

26400 

02 G1 Serviço mensal de limpeza interna Metro 
quadrado 

30646 

03 G1 Serviço mensal de limpeza interna com 
insalubridade 40% 

Metro 
quadrado 

1089 

04 G1 Serviço mensal de limpeza interna com 
insalubridade 20% 

Metro 
quadrado 

3265 

05 G1 Encarregado posto 01 

 

NOTAS EXPLICATIVAS: 
De acordo com a IN nº 05 de 26 de maio de 2017, Anexo VI-B, item 3. Nas condições usuais serão 
adotados índices de produtividade por servente em jornada de oito horas diárias, de acordo com os 
seguintes parâmetros: 
 
Áreas Internas: 
Pisos frios: 800 m² a 1200 m2; Laboratórios: 360 m² a 450 m2; 
Banheiros: 200 m² a 300 m². 
 
Áreas Externas: 
Pátios e áreas verdes com alta frequência: 1800 m² a 2700 m2; 
De acordo com esses parâmetros a demanda de serviço da UFDPar será: 
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TIPO DE ÁREAS METRAGEM (m2) PRAZO (DIAS 

ÚTEIS) 

PRODUTIVIDADE 

(m2) QTDE. 

ESTIMADA 

SERVENTES 

Áreas Internas 35.000 - - - 

Pisos Frios 30.646 1 1.200 m2 25 

Laboratórios 3.265 1 450 m2 7 

Banheiros 1.089 1 300 m2 3 

Áreas Externas 26.400 - - - 

Pátios e áreas 

verdes com alta 

frequência 

26.400 2 2.700 m2 9 

Total 61.400 - - 44 

 

LOCAL DE EXECUÇÃO: 

 

UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO DELTA DO 
PARNAÍBA 

Município Distância Contato 

Parnaíba-PI 338,8 Km da Capital do 
Estado do Piauí 

(86) 3323-5423 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de prestação continuada de serviços de 
limpeza e conservação; 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global; 
1.5. O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, não sendo prorrogável na forma 

do artigo 24, IV, da Lei 8.666/93. 

1.6. O futuro contrato poderá ser rescindido antes do prazo previsto, tão logo ocorra a conclusão 
do processo licitatório para contratação do objeto. Nesse caso a futura contratada será 
comunicada com antecedência mínima de 30 dias. 

1.7. O objeto será contratado em um único grupo, conforme tabela constante neste Termo de 
Referência, devendo o interessado oferecer proposta para todos os itens que compõem 
o Grupo 1 (G1). 
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1.8. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do Grupo 1 (G1), devendo cada 
item apresentar valor igual ou inferior ao valor máximo aceitável, observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.9. Na formação do preço máximo adotou-se valores da Convenção Coletiva de Trabalho nº PI 
000053/2022 – SECAPI, registrada no MTE no dia 04/04/2022, processo: 13168.100322/2022-
19, inclusive o valor do salário-base. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando a abertura de processo nº 23855.000022/2023-90, de apuração de possível 
irregularidade na execução do atual contrato nº 03/2022, firmado com a empresa MISEL - 
MANUTENCAO DE AR CONDICIONADO E SERVICO DE LIMPEZA EM PREDIOS EIRELI e a 
Universidade Federal do Delta do Parnaíba – UFDPar, com objeto contratado de Serviços de 
Limpeza e Conservação; 

2.2. Considerando que o processo acima citado está em fase de indicativo de possível rescisão 
contratual, requer-se a adoção de medidas para evitar prejuízos à instituição devido a 
descontinuidade e interrupção dos serviços dos serviços de limpeza e conservação no âmbito 
da UFDPar, sendo este um serviço essencial e imprescindível para o funcionamento desta 
universidade; 

2.3. A fim de assegurar o mínimo possível de descontinuidade dos serviços essenciais de limpeza 
com a finalidade de resguardar a integridade física das pessoas (autoridades, discentes, 
servidores, prestadores de serviços, estagiários e do público em geral), bem como a integridade 
do patrimônio público (instalações, equipamentos e acervo) nas unidades que integram a 
UFDPar; 

2.4. Os serviços a serem contratados estão compreendidos nos pressupostos que norteiam a 
contratação de serviços de forma indireta pela Administração Pública e são de natureza 
continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra, cuja interrupção comprometeria o pleno 
funcionamento da instituição, e de caráter auxiliar, correspondendo a cargos considerados 
extintos ou inexistentes no quadro funcional do Governo Federal; 

2.5. O Processo de Contratação Emergencial se dará por dispensa de licitação conforme consta no 
art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/1993. 
 

Grifo do art. 24, inc. IV, da Lei nº 8.666/1993 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 

bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
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oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 

emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos; 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação de forma contínua de serviços de 

limpeza e conservação, com fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos 

necessários ao bom funcionamento da UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA e seus 

respectivos prédios anexos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos; 

3.2. Os serviços se caracterizam como Regime de Dedicação Exclusiva de Mão de Obra, tendo em vista 

que na execução contratual exigirá, dentre outros requisitos: 

I. os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências da contratante para a 

prestação dos serviços; 

II. a contratada não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação 

para execução simultânea de outros contratos; e, 

III. a contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos; 

3.3. A Contratação deste serviço é essencial já que correspondem a cargos considerados extintos ou 

inexistentes no quadro funcional do Governo Federal; 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante dispensa de licitação de acordo com o art. 24, 
IV da Lei 8.666/93, para atendimento de situação emergencial ou calamitosa. 

4.1.1. O Objeto deste TR se trata de um serviço essencial pois a sua interrupção pode 
comprometer a continuidade das atividades necessárias para o bom funcionamento do 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA– UFDPar / PARNAÍBA – PI 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 

e subordinação direta. 
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4.4. O objeto deste Termo de Referência encontra amparo legal na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

na Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, e na Instrução Normativa 

SEDGGD/ME nº 70, 22 de maio de 2020. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

5.1.1. Serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

5.1.2. A Universidade necessita deste serviço por ser essencial ao campus criar um ambiente 

saudável e de boa qualidade para desenvolvimento das atividades pedagógicas e são serviços 

não inerentes às atribuições de cargos de seu quadro de servidores efetivos; 

5.1.3. Os serviços serão prestados nas dependências da UFDPAR, Campus Ministro Reis Velloso, na 

cidade de Parnaíba – Piauí, cujos empregados terceirizados executarão as funções, conforme 

estabelecido neste Termo de referência; 

5.1.4. A execução dos serviços será realizada no horário compreendido entre 08:00 e 22:00 horas, 

de segunda a sexta-feira e, a critério da Administração Superior poderá se estender ao 

Sábado, perfazendo uma jornada de até 44 (quarenta e quatro) horas semanais, conforme o 

caso. 

5.1.5. A contratação dos serviços compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada com 

o fornecimento de todos os materiais de consumo e equipamentos necessários, além dos 

respectivos fardamentos necessários e adequados à perfeita execução dos serviços. 

5.1.6. Para cada tipo de serviço, e de acordo com suas características, foram definidos o perfil do 

profissional, a experiência requerida, as habilidades e os conhecimentos específicos, além da 

graduação escolar daqueles que serão incumbidos da execução das tarefas; 

5.1.7. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com formação, 

habilidades e conhecimentos mínimos previstos na Classificação Brasileira de Ocupações – 

CBO e Convenções Coletivas de Trabalho respectivas; 

5.1.8. Quando da execução dos serviços não será exigido substituição nos postos de trabalhos 

durante as ausências por férias, quando a administração julgar conveniente, tendo em vista 

tratar-se de período não letivo com grande redução dos trabalhos na instituição; 

5.1.9. O contrato emergencial terá vigência pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias não 

sendo prorrogável; 
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5.1.10. A Contratada deverá, durante todo o período de vigência do contrato, manter um preposto, 

durante o período de 08:00 e 22:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou a critério da 

administração superior, podendo estender-se aos sábados, perfazendo uma jornada semanal 

de 44 (quarenta e quatro) horas a fim de representá-la administrativamente sempre que 

necessário e gerenciar operacionalmente os empregados da CONTRATADA, devendo ser 

indicado por ocasião da assinatura do contrato mediante declaração. Nela, deverão constar 

seus dados, tais como: nome completo, número de identidade e CPF, endereço, telefone e 

número de celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros; 

A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender prontamente 

a quaisquer solicitações da CONTRATANTE, do Fiscal, Gestor do Contrato ou de seus 

substitutos, acatando imediatamente as determinações, instruções e orientações destes, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, tomar todas as 

providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas detectadas na execução 

dos serviços contratados; 

5.1.11. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em 

regime de dedicação exclusiva, é o seguinte: 

 

CATEGORIA CBO 

SERVENTE DE LIMPEZA EXTERNO 5143-20 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNO 5143-20 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNO (40%) 5143-20 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNO (20%) 5143-20 

ENCARREGADO 4101-05 

5.1.12. A empresa deverá cumprir os requisitos de seleção do fornecedor, que se tratam das 

condições de aceitabilidade e habilitação da proposta; 

5.1.13. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

celebração do contrato; 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
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6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações 

da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial; 

6.2. Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo com no Art. 

3º da Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010; no Art. 4º, incisos I, III, VI, Art. 

5º do Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012; incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010; Art. 225º da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000; 

6.3. São diretrizes básicas de sustentabilidade adotados por este termo: 

6.3.1. Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

6.3.2. Destinação correta dos resíduos sólidos com responsabilidade compartilhada dos 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes; 

6.3.3. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 

6.3.4. Redução do consumo de papel, através do controle sobre os impressos por meio do sistema 

de bilhetagem; 

6.3.5. Os Serviços constantes deste Termo deverão contemplar os seguintes critérios de 

sustentabilidade ambiental, quando for o caso: 

I. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), 

éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

II. Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

III. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO 

como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

IV. Que devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 

garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 
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V. Que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

VI. Que viabilizem o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e 

empresarial voltados para a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento 

dos resíduos sólidos, incluídos a recuperação e o aproveitamento energético; 

6.3.6. Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos, sujeito à aprovação da autoridade competente; 

6.3.7. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de 

resíduos sólidos ou rejeitos: - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos 

hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; - 

queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para 

essa finalidade; - outras formas vedadas pelo poder público; 

6.3.8. Também são proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação e utilização de 

resíduos sólidos: 

I. Deposição inadequada no solo; 

II. Deposição em áreas sob regime de proteção especial e áreas sujeiras a inundação; 

III. Lançamentos em sistemas de redes de drenagem de águas pluviais, de esgotos, de 

eletricidade, de telecomunicações e assemelhados; 

IV. Infiltração no solo sem tratamento prévio e projeto aprovado pelo órgão de controle 

ambiental estadual competente; 

V. Utilização para alimentação animal, em desacordo com a legislação vigente; 

VI. Utilização para alimentação humana; 

6.3.9. Deverá acondicionar os resíduos sólidos para coleta de forma adequada, cabendo-lhe 

observar as normas municipais que estabelecem as regras para a seleção e 

acondicionamento dos resíduos no próprio local de origem, e que indiquem os locais de 

entrega e coleta; 

6.3.10. Atender os critérios de logística reversa definidos pela Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 

2010; 
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Grifo do Art. 30 da Lei 12.305/2010 

 

 Art. 30 É instituída a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, 

a ser implementada de forma individualizada e encadeada, abrangendo os fabricantes, 

importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços 

públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, consoante as atribuições e 

procedimentos previstos nesta Seção. 

 Art. 31 Sem prejuízo das obrigações estabelecidas no plano de gerenciamento de 

resíduos sólidos e com vistas a fortalecer a responsabilidade compartilhada e seus objetivos, 

os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes têm responsabilidade que 

abrange: III - recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como 

sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de 

sistema de logística reversa na forma do art. 33; 

6.3.11. Atender às exigências nos termos do Art. 5 da IN 01/2010 – SLTI/MPOG: 

I. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

II. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

6.3.12. Executar os serviços sempre priorizando as condições de sustentabilidade: 

I. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de 
otimização dos serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a 
racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos; 

II. Manter seus empregados sempre conscientizados sobre as ações de preservação 
ambiental e redução de impactos ambientais; 

III. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração, e a racionalização do consumo de materiais para priorizar o maior tempo 
de consumo e para o máximo de utilizações possíveis; 

IV. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta execução 
dos serviços; 

V. Fornecer e utilizar na execução do Contrato, materiais de boa qualidade, evitando a 
aplicação de materiais inflamáveis e/ou de fácil combustão, materiais bastante 
poluentes; 
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6.3.13. Cooperar para com o desenvolvimento da política ambiental da CONTRATANTE relacionada às 
boas práticas ambientais na execução do objeto do contrato. Para tanto, deverão ser 
observadas as seguintes disposições: 

I. Receber da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional dos 
recursos que impactem o meio ambiente; 

II. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, sendo que a 
empresa deve atuar como facilitadora das mudanças de comportamento de 
empregados da CONTRATADA, esperadas com essas medidas; 

III. Comunicar à CONTRATANTE sobre equipamentos com mau funcionamento ou 
danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de 
luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas; 

IV. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia fornecidas pela CONTRATANTE; 

V. Colaborar e participar de forma efetiva no Programa de Coleta Seletiva de Resíduos e 
no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de resíduos, em 
recipientes para coleta seletiva nas cores disponibilizada pela CONTRATANTE; 

7. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse 
fim, de segunda à sexta-feira, das .09:00 as 11:00 horas e das 15:00 as 17:00 horas; 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública; 

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria; 

7.2.2. Apresentar-se com crachá de identificação para fins de acesso à instituição; 

7.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Os serviços serão executados em jornada de 08 (oito) horas diárias, totalizando uma carga 
horária estimada Semanal de 44 (quarenta e quatro) horas e mensal de 176 (cento e setenta 
e seis) horas, conforme quadro abaixo: 

 

Postos de Serviço Carga Horária 
Semanal/Horas 

Carga Horária 
Mensal/Horas 

SERVENTE DE LIMPEZA EXTERNO 44 h/Semanal 176h/mês 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNO 44 h/Semanal 176h/mês 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNO (40%) 44 h/Semanal 176h/mês 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNO (20%) 44 h/Semanal 176h/mês 

ENCARREGADO 44 h/Semanal 176h/mês 

8.1.2. As quantidades de Postos são estimadas e poderão ser implementadas no todo ou em 
parte, ao longo da vigência do Contrato dependendo das necessidades da Contratante, 
devendo a Contratada estar preparada para atendimento em situações consideradas 
emergenciais e provisórias; 

8.1.3. A CONTRATADA deverá controlar a Frequência dos funcionários de forma eletrônica 
instalando 04 pontos eletrônicos nas dependências da UFDpar, sem ônus para a 
contratante, nos locais abaixo descritos: 

I. Anexo da Piscicultura; 

II. Setor 01 – Campus Ministro Reis Velloso; 

III. Setor 02 – Campus Ministro Reis Velloso; 

IV. Anexo do Laboratório de Análises Clínicas; 

V. Futuras instalações (se houver e quando houver) - nesse caso, a UFDPAR organizará a 
execução dos serviços para cumprir as normas legais e os dispostos no Edital e seus 
anexos. 

8.1.4. Em cumprimento ao disposto na Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1.989, regulamentada 
pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1.999, fica reservado, no mínimo o percentual 
de 3% (três por cento) do número total dos profissionais às pessoas portadoras de 
deficiência. 
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8.1.5. A execução dos serviços será iniciada imediatamente, em até 12 (doze) horas, contados da 
assinatura do Contrato, na forma que segue: 

I. Deverá a CONTRATADA, nesse prazo, alocar a mão-de-obra nos respectivos locais e 
nos horários a serem fixados pela UFDPar, informando, em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir os serviços contratados; 

II. Iniciados os serviços, a cada solicitação da CONTRATANTE, inclusive quando da 
necessidade de substituições, a CONTRATADA terá até 48 (quarenta e oito) horas para 
atendê-la, devendo, neste prazo, efetuar o levantamento dos novos profissionais; 

III. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos serviços 
durante os horários definidos pela CONTRATANTE; 

IV. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não solicitar a substituição do profissional 
(cobertura) e, nessa hipótese, as horas serão deduzidas da fatura; 

V. Os serviços especificados no contrato não excluem outros, de natureza similar, que 
porventura se façam necessários para a boa execução da tarefa estabelecida pela 
UFDPar, obrigando-se a CONTRATADA a executá-los prontamente como parte 
integrante de suas obrigações; 

VI. A execução dos serviços serão prestados no horário compreendido entre 08:00 e 22:00 
horas, de segunda a sexta-feira e, a critério da Administração Superior poderá se 
estender ao Sábado, perfazendo uma jornada de até 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, conforme o caso, totalizando 176 (cento e setenta e seis) horas mensais; 

8.1.6. Atuarão como atores na gestão do contrato: Setores delegados da UFPI e da UFDPAR, 
dentre eles, Diretoria Administrativa, Coordenação Administrativa Financeira da UFDpar, a 
Gerência de Contratos da UFPI e UFDPAR, o Fiscal, o Gestor de Contratos e a Diretoria 
Contábil Financeira da UFPI, entre outros; 

8.1.7. Ficam estabelecidos como instrumentos de comunicação formais e oficiais: E-mails 
institucionais e/ou Ofícios. 

8.1.8. Os serviços serão implementados conforme justificativa da necessidade apresentada, 
promovendo um processo de transição, sem que haja prejuízos entre as partes envolvidas, 
sendo que o serviço será prestado DE FORMA PLANEJADA, e em caso de emergência de 
FORMA EVENTUAL, tratando-se de uma continuidade de serviços. 

8.1.9. Deverão ser apresentados relatórios emitidos pelo Fiscal, e validado pelo Gestor de 
Contratos para atestar a prestação de serviços, seja de forma parcial, ou integral, para 
efeito de pagamento. Serão considerados os prazos estabelecidos neste Termo de 
Referência, cujos atrasos ocasionarão sanções administrativas, conforme a Contratada 
incorrer em atraso da execução contratual. 
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9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 
QUANTIDADE  

SEMESTRAL 

QUANTIDADE 

MENSAL 

1 Água sanitária 5L Galão 5L 120 20 

2 
Álcool Líquido 70% CX com 12 

Frascos de 1L 
Cx c/ 12L 90 15 

3 Álcool em gel Antisséptico 5L Galão 5L 60 10 

4 
Cera líquida incolor odores 

hospitalar 5L 
Galão 5L 120 20 

5 
Desinfetante líquido odores variados 

de 5L 
Galão 5L 480 80 

6 

Pedra Sanitária, com suporte 

plástico, Peso aproximado 30g, 

Embalagem c/ 1 und, Fragrâncias 

diversas. 

Und 600 100 

7 

Flanela tamanho médio, Material: 

100% Algodão, aproximadamentes 

nas dimensões: Comprimento 60cm, 

Largura: 30cm, Cor: Amarela. 

Und 180 30 

8 Lustra móveis, frasco 200ml Frasco 200ml 90 15 

9 

Pano de chão, Pano Limpeza – 

Material: 100% algodão, 

Comprimento: 70cm, Cor: Branca, 

Largura: 50cm, Características 

Adicionais: Chão 

Und 120 20 
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10 

Veneno para matar insetos – 

Inseticida Aerosol, Sem cheiro. Eficaz 

contra mosquito da dengue, moscas, 

pernilongos, baratas e formigas. Spray 

Inodoro. Embalagem 300ml 

Emb. 300ml 150 25 

11 
Papel toalha picotado (fardo 2400 

fls) 
Fard o 2400fls 360 60 

12 
Papel hig. branco picotado, rolos de 

10x30m  (Fardo c/ 64 rolos) 
Fardo 64 rolos 420 70 

13 
Sabonete líquido p/ mãos odores 

variados 5L 
Galão 5L 60 10 

14 Sabão em pó granulado Kg 150 25 

15 
Saco plástico para lixo 30 litros (emb 

c/ 100und) 

Emb c/ 

100und 
150 25 

16 
Saco plástico para lixo 50 litros (emb 

c/ 100und) 

Emb c/ 

100und 
150 25 

17 
Saco plástico para lixo 100 litros 

(emb c/ 100und) 

Emb c/ 

100und 
150 25 

18 
Saco plástico para lixo 200 litros 

(emb c/ 100und) 

Emb c/ 

100und 
150 25 

19 Solução para limpeza de vidro 1L Litro 120 20 

20 Soda cáustica potes de 450 g Emb. 450g 288 48 

21 Detergente líquido NEUTRO 500 ml Emb. 500 ml 360 60 

22 Desentupidor de vaso sanitário Und 18 3 

23 
Pá pequena plástica com cabo longo 

para lixo 
Und 60 10 

24 Rodo c/ cabo comp 30 cm Und 60 10 
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25 Rodo c/ cabo comp 60 cm Und 60 10 

26 Vassoura de pelo com cabo 30 cm Und 60 10 

27 Vassoura de pelo com cabo 60 cm Und 60 10 

28 Lixeira plástica telada 10 litros Und 72 12 

29 
Vassourinha de limpeza aparelho 

sanitário 
Und 60 10 

30 Vassoura de piaçava Und 60 10 

31 Luvas látex amarela (P) Par 72 12 

32 Luvas látex amarela (M) Par 72 12 

33 Luvas látex amarela (G) Par 72 12 

34 Máscara descartável (Pct 100 und) Cento 60 10 

35 Touca descartável (Pct 100 und) Cento 12 02 

36 Espanador pó Und 60 10 

37 Refil borrifador Und 72 12 

38 Refil mop água (cabeleira) Und 120 20 

39 
Odorizante de ambiente aerosol 

(Bom ar), Frasco 360ml / 293,6g 

Frasco 

360ml/293,6g 
120 20 

40 Recipientes para álcool em gel Und 60 10 

41 Protetor solar fator 50 / Frasco 1L Litro 12 02 

42 
Inseticida Mata Cupim Aerosol – 

frasco 400ml 
Und 150 25 

43 Máscara Kn95 Und 600 100 

44 Rodo limpar vidros 25 cm extensível Und 6 1 
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45 Ácido muriático, Frasco 1L Litro 300 50 

46 Esponjas multiúso Cx 360 60 

47 Balde plástico 60 litros c /tampa Und 60 10 

48 
Balde plástico capacidade de 12 l c/ 

tampa 
Und 60 10 

49 Mop Esfregão Und 12 2 

50 Refil esfregão Und 30 5 

51 Mop pó Und 12 2 

52 Mop pó refil Und 30 5 

53 Vasculhador de teto Und 30 5 

54 Odorizante de ambiente 5L Galão 5L 12 2 

55 
Palha de aço fina. Pacote com 8 

palhas de aço com peso 60g 
Pct 08 und 252 42 

 

QUANTITATIVOS MÍNIMOS EQUIPAMENTOS LIMPEZA 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MÊS 

1 Aspirador de pó Und 3 

2 Enceradeira Und 3 

3 Disco branco para enceradeira Und 3 

4 Disco verde para enceradeira Und 3 

5 Container plástico 240 litros com rodas (carrinho) Und 3 

6 Dispenser para Papel Toalha Und 48 
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7 Porta Sabonete Liquido Und 120 

8 Escada tipo cavalete Und 4 

9 Escada tipo extensora Und 2 

 

QUANTITATIVOS MÍNIMOS EQUIPAMENTOS JARDINAGEM 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

1 Máquina de cortar grama Und 5 

2 Tesoura para recorte Und 15 

3 Lima para amolar Und 6 

4 Rastelo de plástico para grama Und 15 

5 Machado aço forjado Und 10 

6 Cavador de terra Und 8 

7 Mangueira para jardim de 30 m Und 12 

8 Mangueira para jardim de 50 m Und 8 

9 Facão 20 P Und 15 

10 Rastelo de ferro Und 15 

11 Carrinho de mão Und 12 

12 Regador Und 5 

13 Enxada para capina com cabo Und 18 

14 Colher de pedreiro Und 5 

15 Pá (tipo construção civil) Und 9 
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16 Motosserra para podar árvore nº 02 Und 1 

17 Furadeira Und 3 

18 Aspersor de Jardim Und 12 

19 Carinho de Carga e Descarga Und 2 

20 Enxadinha de Jardinagem Und 3 

21 Nylon para cortador de grama(CARRETEL) Und 1 

SERVENTE DE LIMPEZA EXTERNO – QUANTITATIVOS MÍNIMOS DE EPIs 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Chapéu com proteção solar para rosto, nuca e  orelhas, 

tipo Boné árabe/legionário, confeccionado em tecido 

Brim, com abas laterais, com logomarca da empresa. 

UND 1 

2 
Protetor Auditivo de inserção em silicone. Atenuação 

mínima de 15dB 
PAR 1 

3 

Óculos de Segurança (Lentes em Policarbonato de alta 

resistência a impacto, anti-risco e incolor. Hastes tipo 

espátula com ajuste de comprimento.) 

UND 1 

4 

Avental de segurança impermeável de PVC com forro 

em tecido de poliéste com alça no pescoço e tiras de 

regulagem na cintura. 

UND 1 

5 
Máscara de proteção, tipo Respirador descartável PFF2 

com válvula. 
UND 1 

6 

Bota de segurança cano longo preta, tipo impermeável, 

confeccionada em PVC injetado em  uma peça 

só/Botina de borracha/ Bota de PVC 

UND 1 
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7 
Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e 

suporte têxtil 
PAR 2 

8 
Perneira confeccionada em raspa, com fechamento em 

velcro ou fivela. 
UND 1 

9 Kit de proteção para máquina de cortar grama KIT 1 

10 Capa de chuva com capuz PVC (amarela) UND 1 

SERVENTE DE LIMPEZA INTERNO – QUANTITATIVOS MÍNIMOS DE EPIs 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

Bota de segurança cano longo preta, tipo impermeável, 

confeccionada em PVC injetado em  uma peça 

só/Botina de couro 

PAR 1 

2 
Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e  

suporte têxtil 
PAR 2 

3 Máscara de proteção UND 2 

 

10. UNIFORMES 

10.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes 
com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as 
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o 
disposto nos itens seguintes: 

10.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

10.2.1. Cargo: Servente de Limpeza Externo (Por empregado); 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADES 
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1 
Calça Comprida em tecido Brim, com bolsos tipo sacola 

32 cm nas laterais 

UND 2 

2 
Camiseta Malha Fria PV manga longa com punho, Gola 

V com emblema da empresa 

UND 2 

3 Botina de Couro PAR 1 

4 Meia de algodão preta PAR 1 

10.2.2. Cargo: Servente de Limpeza Interno (Por empregado); 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Calça Comprida em tecido Brim, com bolsos tipo 

sacola 32 cm nas laterais 

UND 2 

2 
Camiseta Malha Fria, com gola esporte, em 

gabardine com emblema da empresa  pintado. 

UND 2 

3 Meia em algodão, tipo soquete PAR 1 

4 
Calçado: Tênis Preto em couro, solado baixo com 

palmilha antibacteriana. 

PAR 1 

10.2.3. Cargo: Encarregado (Por empregado); 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 
Calça Comprida em tecido Brim, com bolsos tipo 

sacola 32 cm nas laterais 

UND 2 

2 
Camiseta Malha Fria, com gola esporte, em 

gabardine com emblema da empresa  pintado. 

UND 2 

3 Meia em algodão, tipo soquete PAR 1 
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4 
Calçado: Tênis Preto em couro, solado baixo com 

palmilha antibacteriana. 

PAR 1 

10.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os seguintes 
parâmetros mínimos: 

10.3.1. Fornecer aos seus empregados, desde início da execução dos serviços, uniformes NOVOS, 
submetendo-os previamente à aprovação do fiscal da CONTRATANTE; 

10.3.2. Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do prazo 
estabelecido acima, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE ou mesmo para os 
empregados; 

10.3.3. Não repassar os custos de qualquer um dos itens de uniformes e materiais deverão ser 
repassados aos seus empregados; 

10.3.4. As peças dos uniformes deverão ser confeccionadas em tecido de boa qualidade, 
compatível com o clima do Piauí, duráveis e que não desbotem facilmente; 

10.3.5. Os uniformes deverão conter o emblema da Contratada, de forma visível, 
preferencialmente, podendo para isto conter um bolso, do lado esquerdo, para a sua 
colocação; 

10.3.6. Todos os sapatos ou as sandálias deverão ser em couro maleável e boa qualidade - não 
sintético; 

10.3.7. Caso exista algum empregado do sexo feminino que, por determinação médica, não possa 
calçar sapato (fechado) o mesmo deverá ser substituído por sandália em couro maleável 
puro, na cor preta, com salto tipo “Anabela”; 

10.3.8. 02 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo 
ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer 
época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita da 
Contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

10.3.9. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 
substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

10.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada 
do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do 
contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 
1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara); 

11.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 – Plenário); 

11.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

11.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

11.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 

11.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

11.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

11.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens; 

11.7. Fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, especialmente; 
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11.8. Fiscalizar a concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem 
como de auxílio- transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

11.9. Fiscalizar o recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que 
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer 
irregularidade; 

11.10. Fiscalizar o pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 
dispensados até a data da extinção do contrato; 

11.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

11.12. Realizar ações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

11.13. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.14. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11.15. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

11.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado; 

11.17. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência; 

11.18. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa prestar os serviços, por meio 
dos seus empregados, dentro das normas do Contrato; 

11.19. Propiciar acesso aos empregados da Contratada às suas dependências para a execução dos 
serviços; 

11.20. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante; 

11.21. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços e o atendimento das exigências contratuais; 

11.22. Exigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o afastamento e/ou substituição de 
qualquer empregado ou preposto da Contratada que não mereça confiança no trato dos serviços, 
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que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou 
incompatível com o exercício das atribuições que lhe foram designadas; Impedir que terceiros 
executem o objeto deste Termo de Referência; 

11.23. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré-
estabelecidas; 

11.24. Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por 
parte da contratada, até a completa regularização; 

11.25. Verificar a regularidade da contratada junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedora – SICAF, antes de cada pagamento; 

11.26. Proceder vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio da fiscalização 
do contrato, cientificando o preposto da Contratada e determinando a imediata regularização das 
falhas eventualmente detectadas; 

11.27. Solicitar à Contratada a substituição imediata de qualquer produto, cujo uso seja considerado 
prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não 
atendam as especificações; 

11.28. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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12.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 
7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

12.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

12.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

12.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

12.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

12.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.; 

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

12.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015; 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

12.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do 
Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e 
utilizar os mesmos sem limitações; 

12.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

12.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 
o caso; 

12.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste 
Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 
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12.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o 
vale transporte; 

12.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições contidas em 
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de 
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos 
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 
atividade; 

12.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou 
região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência 
do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua 
plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento; 

12.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o 
desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 
não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

12.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no 
turno imediatamente subsequente; 

12.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

12.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Administração; 

12.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

12.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 
obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

12.33.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos 
sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas 
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 
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12.33.2. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos 
serviços ou da admissão do empregado; 

12.33.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos 
de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando 
disponível; 

12.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 

12.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços 
mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples 
Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, 
II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006; 

12.35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do 
ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, 
comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão 
de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação; 

12.36. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

12.37. Executar os serviços sempre priorizando as condições de sustentabilidade; 

12.38. Fornecer e instalar 04 (quatro) Relógios de Controle de Ponto Eletrônico para atendimento a 
este instrumento, em até 30 (trinta) dias após o início da execução do contrato, conforme 
necessidade da instituição e sem ônus adicional para a UFDPar; 

12.39. Nomear encarregado-geral, para a CONTRATANTE, responsável pelos serviços, com a missão 
de garantir o bom andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho em tempo integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. Este encarregado 
terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento dos serviços da Administração e tomar as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas todas as falhas detectadas, bem como cuidar da disciplina, controlar a frequência 
e a apresentação pessoal dos empregados, e ainda, estar sempre em contato com a fiscalização do 
contrato, o qual poderá ter acesso ao controle de frequência diária sempre que julgar necessário; 

12.40. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela Administração; 

12.41. Substituir no prazo de 24 (horas), em caso de eventual ausência, tais como faltas e licenças, o 
empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar previamente o respectivo 
substituto ao Fiscal do Contrato; 
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12.42. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 
representá-la na execução do contrato; 

12.43. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

12.44. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos 
salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante; 

12.45. Recrutar selecionar e encaminhar à UFDPar, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
após a solicitação, os profissionais necessários à realização dos serviços, de acordo com o 
quantitativo solicitado e com a qualificação mínima definida neste Termo de Referência; 

12.46. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada metodologia de otimização dos 
serviços, dando ênfase à economia no emprego de materiais e a racionalização de energia elétrica no 
uso dos equipamentos; 

12.47. Manter seus empregados sempre atualizados, por meio de promoção de treinamentos e 
reciclagens, cursos de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em eventos de 
caráter técnico, de acordo com a necessidade dos serviços e sempre que a UFDPar entender 
conveniente; 

12.48. Fornecer e manter atualizada junto à Fiscalização do Contrato relação nominal dos 
empregados, indicando nome completo, função, números de identidade e CPF, endereço e telefone 
residenciais, número de celular, horário e local de trabalho; 

12.49. Responsabilizar-se pela disponibilização de sistema de comunicação que permita o contato, 
durante a prestação do serviço, entre os empregados e o encarregado, arcando com o ônus de sua 
aquisição e utilização; 

12.50. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando pessoas portadoras de atestados de boa conduta e demais referências, tendo 
funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 

12.51. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Contratante; 

12.52. Manter seus empregados uniformizados, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s. Deverão, ainda, se 
apresentar sempre limpos e asseados, quer no aspecto de vestuário e calçado, quer no de higiene 
pessoal, devendo ser substituído imediatamente aquele que não estiver de acordo com esta 
exigência, mediante comunicação do órgão gestor; 
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12.53. Registrar controlar e apresentar/comunicar diariamente ao Fiscal do Contrato, a 
assiduidade e a pontualidade de seus empregados, bem como as ocorrências havidas; 

12.54. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio do seu encarregado; 

12.55. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração; 

12.56. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente 
causem ao patrimônio da Contratante, ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, 
decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

12.57. Fornecer aos seus funcionários até o último dia do mês que antecede ao mês de sua 
competência, os vales transporte e alimentação, de acordo com o horário de trabalho e qualquer 
outro benefício que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades; 

12.58. Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados 
designados para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso 
semanal, licença, demissão e outros da espécie, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 
vigente; 

12.59. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as dependências da 
Contratante, e vice-versa, por meios próprios em caso de paralisação dos transportes coletivos; 

12.60. Fornecer ao Fiscal do Contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, bem como 
escala nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos; 

12.61. Fornecer mensalmente ao Fiscal do Contrato cópia dos comprovantes de pagamento do vale 
alimentação, vale-transporte e salários, junto com a fatura; 

12.62. Responsabilizar-se pelas multas decorrentes das infrações cometidas pelos seus empregados 
no exercício da função; 

12.63. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus 
empregados utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta do trabalhador, de 
modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante, bem como recolher no 
prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que solicitado, 
as comprovações respectivas; 

12.64. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos 
pagamentos das faturas pela Contratante; 

12.65. O atraso no pagamento de fatura por parte da Contratante, decorrente de circunstâncias 
diversas, não exime a Contratada de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares; 
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12.66. Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e apresentar 
relatórios mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura; 

12.67. Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre o Fiscal da 
Contratante e o preposto da Contratada de forma permanente, incluindo dias não úteis; 

12.68. Registrar, em livro específico de ocorrências, fornecido pela própria Contratada, os principais 
fatos ocorridos durante as jornadas de trabalho de seus empregados; 

12.69. Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, no prazo máximo 
de 1 (uma) hora, quando ocorrer ausência do profissional titular, seja por motivo de férias, licença, 
falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas as disposições da legislação trabalhista 
vigente, devidamente uniformizado e portando crachá de identificação; 

12.70. Encaminhar à Fiscalização do Contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, relação 
de empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles 
que irão substituí-los, inclusive com a apresentação dos documentos que comprovem a qualificação 
técnica dos substitutos (escolaridade e experiência) exigida neste Termo de Referência; 

12.71. Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas, devidas 
aos seus funcionários; 

12.72. Realizar, semestralmente, treinamento específico para cada profissional dentro de sua área de 
atuação, sem ônus para a Contratante; 

12.73. Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e se apresentem 
sempre dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o local de prestação dos 
serviços; 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato; 
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15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado; 

15.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade; 

15.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito, através de 
email e/ou ofício; 

15.4. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato; 

15.5. A Contratada manterá preposto da empresa no local da execução do objeto, durante o período 
de 08:00 e 22:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou a critério da administração superior, podendo 
estender-se aos sábados, perfazendo uma jornada semanal de 44 (quarenta e quatro) horas; 

15.6. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-
se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado; 

15.7. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 
as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por 
cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

15.7.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

I. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 
de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso; 

II. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela CONTRATADA; 

III. Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços; e 

IV. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
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15.7.2. Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível a 
verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (SICAF): 

I. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND); 

II. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

III. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

IV. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

15.7.3. Entrega quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes documentos: 

I. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 
CONTRATANTE; 

II. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador CONTRATANTE; 

III. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

IV. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de 
qualquer empregado; e 

V. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 
forem exigidos por lei ou pelo contrato; 

15.7.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no  contrato: 

I. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

II. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

III. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

IV. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados; 
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15.8. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou 
comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados 
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados; 

15.8.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT; 

15.8.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será 
aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa 
de negociação, ata de negociação, dentre outros; 

15.8.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento 
das obrigações previstas neste item; 

15.9. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação 
de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 
organizações; 

15.10. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 
elencados no subitem 15.7.1 acima deverão ser apresentados; 

15.11. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente; 

15.12. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

15.13. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho; 

15.14. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.15. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção; 

15.16. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
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CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada; 

15.16.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze 
dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do 
contrato; 

15.16.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas; 

15.16.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 
empregados da Contratada; 

15.17. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com 
o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

15.18. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 

15.18.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento; 

15.19. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo 
VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017; 

15.20. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

15.21. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

15.22. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 
prestador; 

15.23. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência; 
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15.24. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços; 

15.25. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub-dimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.26. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso; 

15.27. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.28. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

15.28.1. Fiscalização Inicial (no momento em que a prestação do serviço é iniciada) 

I. Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações 
sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes 
dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função exercida, salário, 
adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-
transporte, auxílio alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, 
ocorrências e horas extras trabalhadas; 

II. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que 
se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações 
fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado; 

III. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo; 

IV. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção 
Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT); 

V. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a 
CONTRATADA; 
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VI. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de 
trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI); 

15.28.2. Fiscalização Mensal: (a ser feita antes do pagamento da fatura); 

I. Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por 
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

II. Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

III. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF; 

IV. Será exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme 
disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.28.3. Fiscalização Diária 

I. Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As 
solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, 
eventuais reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem 
ser dirigidas ao preposto; 

II. Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de 
folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é 
exclusiva da CONTRATADA; 

III. Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que 
estão prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de 
trabalho; 

15.28.4. Cabe ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação 
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória 
de seus empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os 
reajustes dos empregados no dia e percentual previstos; 

15.28.5. O deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive 
quanto à necessidade de solicitação da contratada; 

15.28.6. A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da 
conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo 
recolhidas em seus nomes; 
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15.28.7. Ao final do contrato, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 

15.29. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.30. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação; 

 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
apêndice deste termo, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

16.1.1. Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

16.1.2. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

16.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

16.2.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços; 

16.2.2. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

16.2.3. Os Serviços e produtos da contratada serão avaliados por meio de quatro indicadores: 

I. O uso de EPI's e uniformes; 

II. Tempo de resposta às solicitações da Contratante; 

III. Excelência satisfação do usuário; 

16.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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16.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

16.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

16.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do objeto 
contratual, nos termos abaixo; 

17.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar 
toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

17.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial 
ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com 
as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo; 

17.3.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

17.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal; 

17.4.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato; 

17.4.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 
aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 
dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato; 

17.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório; 
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17.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis; 

17.7. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato; 

17.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

17.8.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo; 

17.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 
dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

17.9.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto; 

17.10. O mento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

17.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

17.12. Ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administrativo deverá verificar as 
rotinas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5/2017, no que forem aplicáveis à presente 
contratação, emitindo relatório que deverá ser encaminhado ao gestor do contrato; 
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18. DO PAGAMENTO 

18.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência; 

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado; 

18.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

18.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

18.5.1. O prazo de validade; 

18.5.2. A data da emissão; 

18.5.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.5.4. O período de prestação dos serviços; 

18.5.5. O valor a pagar; e 

18.5.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

18.8. Constatando-se junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da Contratante; 

18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 

18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa; 

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

18.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

18.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de abril de 2018; 

18.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente; 

18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber; 

18.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 

18.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  

(6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

365 

 

18.17. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a título de 
vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não 
receber o benefício previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo 
Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987; 

 

19. DA CONTA DEPÓSITO VINCULADA 

19.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca da Conta-
Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são as estabelecidas 
neste Termo de Referência; 

19.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da assinatura 
do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas 
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do 
FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o 
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

19.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: 
por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos 
contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados 
junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 
sociais e FGTS decorrentes; 

19.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º 
salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-
depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, 
conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente 
serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições 
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da referida  norma;  

19.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo terceiro) 
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela em Conta-
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Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação e utilizada 
exclusivamente para crédito das rubricas retidas; 

19.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições: 

I. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

II. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto 
na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

III. Parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, 
às férias proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o 
FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e 

IV. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; 

19.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MP 
n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre 
a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
licitação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações: 

19.5.1. 13º (décimo terceiro) salário; 

19.5.2. Férias e um terço constitucional de férias; 

19.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

19.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

19.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no item 14 
do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

19.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, 
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta licitação e 
instituição financeira; 

19.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica; 

19.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam retidos 
por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa 
que vier a prestar os serviços; 

19.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta- depósito, 
os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados; 
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19.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para 
utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos 
subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de 
situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

19.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento; 

19.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será 
expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta- depósito 
vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa; 

19.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente 
para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos 
trabalhadores favorecidos; 

19.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 
3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas; 

19.12. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva 
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria 
correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de 
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 
da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 
de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com 
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, 
devendo ser renovada a cada prorrogação; 

20.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento); 

20.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993; 
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20.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

20.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 

20.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

20.2.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

20.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria; 

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 

20.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; 

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação; 

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias úteis, contados da data em que for notificada; 

20.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria; 

20.10. Será considerada extinta a garantia: 

20.10.1. Com devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as 
cláusulas do contrato; 

20.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos 
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termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da 
IN SEGES/MP n. 05/2017; 

20.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada; 

20.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no neste Edital e no Contrato; 

20.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou 
todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que 
rege a matéria; 

20.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 

20.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços, nos 
termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA    que: 

a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) Fraudar na execução do objeto; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) Cometer fraude fiscal. 

21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
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I. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 

II. Multa de: 

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

e) 0, 07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

f) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

IV. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 
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21.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

21.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 
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3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 

durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 
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21.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 

21.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

21.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

21.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

21.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil; 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 

21.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

21.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

21.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
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resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público; 

21.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF; 

 

22. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado a seguir: 

22.1.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

22.1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o fornecedor deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

22.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 

22.1.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

22.1.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

22.1.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

22.1.7. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

22.1.8. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =    Ativo Total . 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =   Ativo Circulante . 

Passivo Circulante 

 

22.1.9. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente; 

22.1.10. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante 
– Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei; 

22.1.11. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis 
do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

22.1.12. Comprovação por meio de declaração, da relação de compromissos assumidos, conforme 
modelo constante do Anexo VIII, de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos 
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data de 
recebimento da proposta, não é superior ao Patrimônio Líquido do fornecedor, podendo este 
ser atualizado na forma já disciplinada neste termo; 

22.1.13. declaração de que trata a subcondição acima deverá estar acompanhada da Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social; 

22.1.14. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas. 

22.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
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22.2.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

I. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas: 

a) Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 10% (dez por 
cento) da área mensal estabelecida no TR; 

22.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

22.2.3. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 
serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 
(três) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo obrigatoriedade 
de os três anos serem ininterruptos; 

22.2.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em 
prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

22.2.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

22.2.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

22.2.7. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
n. 5/2017; 

22.2.8. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) 
do número de postos de trabalho a serem contratados; 

I. Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou 
gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não 
inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo 
obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos. 
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22.2.9. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 
compatíveis com o objeto licitado, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
n. 5/2017; 

22.2.10. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável 

22.2.10.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em 
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras 
com a contratante; 

 

23. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

23.1. O custo estimado da contratação é de R$ 987.104,46 (novecentos e oitenta e sete mil, cento e 
quatro reais e quarenta e seis centavos) 

23.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao presente Termo de 
Referência; 

23.3. Na formação do preço máximo adotou-se valores da Convenção Coletiva de Trabalho nº PI 
000053/2022 – SECAPI, registrada no MTE no dia 04/04/2022, processo: 13168.100322/2022-19, 
inclusive o valor do salário-base. 

23.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global; 

 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente; 

 

Parnaíba-PI, de abril de 2023 
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Equipe de Planejamento da Contratação 

(Portaria nº 36, de 07 de março de 2023) 

 

 

_________________________________ 

Lígia Carvalho Queiroz – Presidente 

 

_________________________________ 

Layzianna Maria Santos Lima Soares – Membro 

 

 

_________________________________ 

Juliel Marcos de Carvalho– Membro 
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ANEXO I 
DISPOSIÇÕES PARA PREPOSTO, SERVENTE DE LIMPEZA E ENCARREGADO 

 
DISPOSIÇÕES PARA O PREPOSTO, dentre outras: 

 
a) Exercer a representação legal do contratado; 

b) Acompanhar, comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços, de modo a assegurar 

o fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

c) Registrar e controlar junto com a Administração, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 

de seu pessoal, bem como ocorrências havidas; 

d) Cumprir e fazer cumprir, por parte dos empregados da CONTRATADA, todas as determinações, 

instruções e orientações emanadas das autoridades do TRF, salvo se manifestamente ilegais 

ou não previstas em contrato; 

e) Tomar as medidas cabíveis para o saneamento das falhas da execução contratual verificadas 

pelo fiscal da Administração; 

f) Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos serviços 

contratados; 

g) Reportar-se ao responsável pela fiscalização do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a 

respeito da execução dos serviços; 

h) Relatar ao responsável pela fiscalização do contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer 

irregularidade observada; 

i) Solicitar à Administração, em tempo hábil, as providências a seu cargo; 

j) Realizar, além das atividades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar 

necessárias, pertinentes ou inerentes à boa prestação dos serviços contratados; 

k) Encaminhar ao responsável pela fiscalização do contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos 

serviços prestados; 

l) Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, 

sempre que solicitado; 

m) Assegurar a prática de todos os atos necessários à perfeita execução do contrato, 

notadamente o regular cumprimento das obrigações assumidas; 

n) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da CONTRATADA, respondendo, 

perante o TRF5, por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles. 
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DISPOSIÇÕES PARA SERVENTE DE LIMPEZA, dentre outras: 

I. Os serviços correspondentes à limpeza, conservação e higienização das dependências da 

UFDPar, anexos e bem como em outros imóveis que venham a ser ocupados por esta e que 

deverão ser executados conforme discriminação seguinte: 

 

a) Áreas Internas/Externas: Diariamente, uma vez quando não explicitado: 

 

1. remover, com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, peitoris, 

caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, inclusive aparelhos elétricos, 

extintores de incêndio, etc.; 

2. remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 

3. Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 

4. proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário 
desinfetante, duas vezes ao dia; 

5. varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 
6. varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 

marmorite e emborrachados; 
7. varrer os pisos de cimento; 
8. limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas, 

duas vezes ao dia; 
9. abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando 

necessário; 
10. retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados; 
11. passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos dos refeitórios antes e após 

as refeições; 
12. remover ervas daninhas e efetuar podas, sob orientação, e demais atividades necessárias à 

manutenção do jardim interno; 
13. retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-

os para local indicado pela Administração; 
14. proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/ MARE 

n. 06 de 03 de novembro de 1995; 
15. limpar os corrimãos; 
16. suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Administração; 
17. executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; 
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DISPOSIÇÕES PARA ENCARREGADO, dentre outras: 
 

1. Coordenar as atividades de manutenção predial e serviços de apoio administrativo, visando 
garantir o estado de conservação da infraestrutura física das instalações e a qualidade dos 
serviços de apoio administrativo. 

2. Conduzir com ética os trabalhos com integridade e transparência, considerando os interesses 
da sociedade e preservando a imagem da Instituição. 

3. Supervisionar a manutenção predial, identificando necessidades de reparos, definindo as 
prioridades, visando preservar as condições de funcionamento das instalações prediais. 

4. Supervisionar e orientar os serviços de atendimento interno, como telefonia, recepção, 
vigilância, portaria e copa, visando assegurar a qualidade e presteza nesses serviços. 

5. Supervisionar os serviços de copa, reprografia, limpeza, visando o adequado atendimento das 
necessidades das áreas usuárias desses serviços. 

6. Controlar as escalas de trabalho e tarefas do pessoal de serviços gerais, visando otimizar a 
utilização do tempo e dos recursos humanos disponíveis. 

7. Negociar com prestadores de serviço de manutenção, selecionando empresas com pessoal 
especializado, visando a melhor qualidade do serviço prestado. 

8. Supervisionar o recebimento e distribuição de correspondências e o serviço de malotes. 
9. Efetuar ou solicitar a compra dos materiais necessários à manutenção; 

Perfil geral para todos os profissionais a serem alocados nos postos de trabalho para todos os 
níveis 

a) Dinamismo; 
b) Polidez; 
c) Discrição; 
d) Autodomínio; 
e) Boa dicção; 
f) Responsabilidade; 
g) Boa apresentação; 
h) Senso de organização; 
i) Fluência na comunicação; 
j) Bom humor e autocontrole; 
k) Facilidade de comunicação; 
l) Aptidão para atendimento ao público; 
m) Capacitação para o desenvolvimento das atividades; 
n) Sigilo sobre documentos elaborados e assuntos tratados; 
o) Iniciativa para o desempenho das atribuições demandadas; 
p) Capacidade de comunicar-se com desenvoltura e cordialidade; 
q) Postura compatível às atividades que são desenvolvidas no âmbito da UFDPar; 
r) Zelo pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e instalações; 
s) Cumprimento de todas as normas e determinações legais emanadas do fiscal do contrato; 
t) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de 

Referência; 
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u) Educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção no trato de todos os servidores da UFDPar, 
terceirizados, estagiários, colegas de trabalho e demais pessoas; 

v) Encaminhar ao conhecimento da UFDPar, por meio do Encarregado da empresa Contratada, 
de forma imediata e em qualquer circunstância a constatação de atitude suspeita observada 
nas dependências da UFDPar. 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

Local,______de_________de 2023 
 
À UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar 
 
Referente: Dispensa Emergencial (Processo nº 23855.000128/2023-41) 
 
 
 
 Prezado(a) Senhor(a), 
 
 As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a 
solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, 
expressos em reais (R$). 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL 

QUANTIDADE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL 

     

 
VALOR TOTAL por extenso 
 

a) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 
DO PARNAÍBAUFDPAR, relativamente ao fornecimento do material, objeto da dispensa 
emergencial, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Referência pela qual 
declaramos pleno conhecimento e total concordância com as disposições do respectivo termo, 
bem assim com as condições estabelecidas para a contratação; 

b) Compreendemos, na íntegra, o Termo de Referência supramencionado e afirmamos que nossa 
proposta é perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem 
assim que temos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total 
concordância em realizá-lo conforme disposto no Termo de Referência, respeitando 
especificações, requisitos, prazos e condições do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 
65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

c) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e que, até 
a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

d) mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas 
competidoras desta dispensa; 
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e) Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, a proponente não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 
salvo a partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

f) Que se responsabiliza formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, reconhecendo 
como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados junto do processo de 
dispensa emergencial, diretamente e/ou por representante, neste processo; 

g) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta 
proposta serão suportadas por nós proponentes; 

h) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que ofertamos 
os valores supracitados: 

i) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO 
PARNAÍBA-UFDPar, que estamos cientes que o objeto da contratação, ou seja, o pagamento 
será efetivado conforme às necessidades dos serviços e que detemos condições operacionais 
para disponibilizar todos os serviços, quando solicitados, conforme estabelece o Termo de 
Referência e seus anexos. 

j) Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Delta do Parnaíba UFDPAR, 
pelo que solicitamos que a tomem como firme e irretratável, na forma do Termo de Referência 
e da legislação aplicável. 

k) BANCO:_____________, AG:________, C/C:__________, TITULAR:_____________________; 
l) Validade da Proposta:_______ dias. (no mínimo 30 dias) 

 
 
 
 
 

Local, data – carimbo/CNPJ 
 
 
 
 

Assinatura do Representante da Empresa 
 

(O representante deverá rubricar em todas as folhas da proposta e assinar a última) 
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ANEXO III 

 
TERMO DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E A 
EMPRESA 
.............................................................   
 
 

 A Universidade Federal do Delta do Parnaíba A União, por intermédio do UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA, com sede na Av. São Sebastião, 2819, Bairro de Fátima, Parnaíba-
PI, CEP 64.202-020, na cidade de Parnaíba, Estado do Piauí, inscrita no CNPJ sob o nº 33.519.114/0001-
00, neste ato representado pelo Reitor, JOÃO PAULO SALES MACEDO, nomeado pela Portaria nº 69 de 
26 de janeiro de 2023 – MEC/Gabinete do Ministro, Publicada no DOU de 27 de janeiro de 2023, 
portador da matrícula funcional nº 1774313 (SIAPE), doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a),................................, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......................................., sediado(a) na 
..................................................., em ..............................................., doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a)..............................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ......................, expedida pela(o) ..................................., e CPF nº 
...................................., tendo em vista o que consta no Processo nº 23855.000128/2023-41 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril 
de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017 e IN 40/2020 
SEDGGD/ME e IN 49/2020 SEDGGD/ME, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação sob Compra nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
 

1. CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços continuados de empresa 
especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de apoio administrativo e serviços 
auxiliares, em regime de empreitada por preço global, com fornecimento de todos os materiais 
de consumo e equipamentos necessários, a serem executados nas dependências da Universidade 
Federal do Delta do Parnaíba, sediada na cidade de Parnaíba no estado do Piauí, bem como em 
outros imóveis que venham a ser ocupados por esta IES, com disponibilização de mão de obra em 
regime de dedicação exclusiva, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência de contratação emergencial, 
identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição; 

1.3. Objeto da contratação: 
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ITEM LOCAL DE 
EXECUÇÃO 

QUANTIDADE

/POSTOS 

HORÁRIO/PERÍ

ODO 

CARGA 

HORÁRIA 

VALORES 

Serviço 
mensal  de 
limpeza 
externa 

Parnaíba- PI 9 A critério da 
Administraç
ão de 08 a 
22h 

44h/sem  

Serviço 
mensal de 
limpeza 
interna 

Parnaíba- PI 25 A critério da 
Administraç
ão de 08 a 
22h 

44h/sem  

Serviço 
mensal de 
limpeza 
interna com 
insalubridad
e 40% 

Parnaíba- PI 3 A critério da 

Administração 

de 08 a 22h 

44h/sem  

Serviço 
mensal de 
limpeza 
interna com 
insalubridad
e 20% 

Parnaíba- PI 7 A critério da 

Administração 

de 08 a 22h 

44h/sem  

OBSERVAÇÃO: A execução dos serviços será prestada no horário compreendido entre 
08:00 e 22:00 horas, de segunda a sexta-feira e, a critério da Administração Superior 
poderá se estender ao Sábado, perfazendo uma jornada de até 44 (quarenta e quatro) 
horas semanais, conforme o caso, totalizando 176 (cento e setenta e seis) horas mensais. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., NÃO PODENDO 
SER PRORROGADO, conforme consta no art. 24, IV da Lei 8.666/1993. 
 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (...). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
 

4. CLÁUSILA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte:  
Programa de Trabalho:   
Elemento de Despesa:   
PI: 
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 
cada exercício financeiro. 
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017; 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência e seus anexos. 
 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 
 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 
serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE 
são aqueles previstos no Termo de Referência. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência; 
 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

 
11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do 
contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis 
(art. 8º, inciso IV, do Decreto n.º 9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGES/MP n.º 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE 
reterá: 
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11.7.1. A garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela CONTRATADA, que será 
executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da 
legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado da 
execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
 
11.9.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
11.9.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666, de 1993, reter os 
eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 
 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida no art. 5º do Decreto n.º 9.507, de 2018. 
 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MP nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 

16.1. É eleito o Foro da PARNAÍBA/PI para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas. 
 
 
PARNAÍBA, ........... de ................................. de 2023 
 
 

__________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 
 
 

___________________________________ 
TESTEMUNHA 

 
 
 

____________________________________ 
TESTEMUNHA 
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APENDICE DO CONTRATO 

 
AUTORIZAÇÃO COMPLEMENTAR AO CONTRATO 

 
______________________________________________ (identificação do 

fornecedor), inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
___________________________ (nome do representante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
_______________ e do CPF nº _______________, AUTORIZA a UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 
DO PARNAÍBA - UFDPar, para os fins do Anexo VII-B da Instrução Normativa n° 05, de 26/05/2017, da 
Secretaria de Gestão e dos dispositivos correspondentes ao Termo de Referencia da Dispensa 
Emergencial do Processo nº 23855.000128/2023-41. 

1. Que sejam descontados da fatura e pagos diretamente aos trabalhadores alocados a qualquer 
tempo na execução do contrato acima mencionado os valores relativos aos salários e demais 
verbas trabalhistas, previdenciárias e fundiárias devidas, quando houver falha no 
cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, 
sem prejuízo das sanções cabíveis; 

2. Que sejam provisionados valores para o pagamento dos trabalhadores alocados na execução 
do contrato e depositados em conta corrente vinculada, bloqueada para movimentação, e 
aberta em nome da empresa (indicar o nome da empresa) junto a instituição bancária oficial, 
cuja movimentação dependerá de autorização prévia da UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA 
DO PARNAÍBA - UFDPar, que também terá permanente autorização para acessar e conhecer 
os respectivos saldos e extratos, independentemente de qualquer intervenção da titular da 
conta; 

3. Que a CONTRATANTE utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento direto das 
verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a CONTRATADA 
não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual. 

 

..............................................., .............. de ...................................... de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS 

 

1. DEFINIÇÃO 

1.1. Este documento apresenta os critérios de medição de resultados, por meio do qual se definem os 
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, 
compreendendo os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade esperada na 
execução do objeto. Para tanto, observar-se-á as seguintes diretrizes: 

a) Atividades mais relevantes ou críticas que impliquem na qualidade da prestação dos serviços e 
nos resultados esperados; 

b) Fatores que estejam no controle da Contratada e que possam interferir no atendimento das 
metas; 

c) Indicadores de fácil obtenção, relevantes e adequados à natureza e características do serviço, 
estipulados de forma sistemática, de modo que possam contribuir cumulativamente para o 
resultado global do serviço e não interfiram negativamente uns nos outros; 

d) A previsão de nível de desconformidade dos serviços permitirá, além do redimensionamento 
dos pagamentos, a aplicação de penalidades à Contratada, e ainda, a rescisão unilateral do 
contrato, se assim for o caso; 

e) Regularidade dos registros, controles e informações que deverão ser apresentados pela 
Contratada. 

1.2. A da qualidade dos serviços prestados pela Contratada será feita por meio de sistema de 
pontuação, cujo resultado definirá o valor mensal a ser pago no período avaliado; 

1.3. As situações abrangidas por este instrumento se referem a fatos cotidianos da execução do Contrato, 
não isentando a Contratada das demais responsabilidades ou sanções previstas; 

1.4. O Contratante poderá alterar os procedimentos formais e a metodologia de avaliação durante a 
execução contratual, sempre que o novo sistema se mostrar mais eficiente que o anterior, e ainda 
não houver prejuízos à Contratada, que será previamente consultada; 

 

2. DOS PROCEDIMENTOS 
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2.1. A gestão e a equipe de fiscalização do contrato serão designadas pelo Contratante, de maneira a 
possibilitar o acompanhamento da execução dos serviços prestados, bem como a atuação, quando 
necessário, junto ao preposto indicado pela Contratada; 

2.2. Verificando-se a existência de irregularidades na execução do objeto, a Fiscalização do Contrato 
notificará o preposto da Contratada para que esta solucione a inconformidade ou preste os devidos 
esclarecimentos; 

2.3. A notificação da existência de irregularidades na execução do contrato, dependendo da gravidade 
da situação ou da sua reincidência, será formal e relatará o fato, o dia e a hora do acontecido, 
podendo ser por meio eletrônico (e-mail). 

2.3.1. Na hipótese da Contratada não prestar as informações necessárias, ou ainda não solucionar 
a irregularidade no prazo estabelecido pela fiscalização, será autuado o competente 
processo administrativo, visando às providências inerentes à aplicação das sanções 
estabelecidas, se assim for o caso; 

2.3.2. Dependendo da gravidade da inconformidade observada, a fiscalização do Contratante 
poderá autuar de plano o processo indicado no subitem anterior; 

2.4. O Contratante informará a Contratada o resultado da avaliação do serviço naquele período. 

2.5. A Contratada, de posse das informações repassadas pela Setor de Contratos, emitirá o documento 
fiscal mensal relativo aos serviços prestados, abatendo do valor devido pelo Contratante os 
descontos relativos à aplicação do Índice de Medição de Resultados – IMR, quando aplicáveis. 

2.6. O pagamento à Contratada somente será processado se efetuada a dedução determinada pela 
aplicação do IMR, se assim for o caso, bem como forem apresentados os demais documentos 
exigidos no Contrato. 

 

3. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO: 

3.1. A execução do objeto pela Contratada será avaliada, conforme o caso, por meio dos indicadores a 
seguir especificados; 

3.1.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa 
diferença está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços; 

3.1.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores correspondentes às 
situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade elevada. 

3.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme os critérios apresentados nas 
seguintes tabelas: 
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INDICADOR 1 – FORNECIMENTO E USO DE EPIS E/OU UNIFORMES 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Mensurar o atendimento as exigências especificas relacionadas 

à segurança do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO 

Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 
ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros diários, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE 

CÁLCULO 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 

referência (pessoa/dia). 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE AJUSTE NO 

PAGAMENTO 

OCORRÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Sem registos 10 (dez) 

1 a 3 08 (oito) 

4 a 7 06 (seis) 

8 a 11 04 (quatro) 

12 a 15 02 (dois) 

16 ou mais 00 (zero) 

SANÇÕES  Tendo sido registrada a pontuação zero, além do ajuste no pagamento, será 
instaurado o competente processo administrativo para averiguação das 
faltas e a consequente aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 
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INDICADOR 2 – TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DO CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Mensurar o tempo de ciência e o comprometimento com a resolução das 

demandas levantadas, mesmo que a solução definitiva se dê em tempo maior 

estabelecido pelo 

 Contratante, que não será superior a 48 (quarenta e oito) horas. 

METAS A CUMPRIR • Para registro formal da ciência e estabelecimento do prazo de solução: 

a partir da primeira hora posterior à solicitação do Contratante. 

• Para solução definitiva ou posicionamento do preposto, se for o caso: até 

a última hora do prazo estabelecido pelo Contratante. 

INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO 

Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros diários, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE 

CÁLCULO 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência com 

tempo de resposta superior à meta. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE AJUSTE NO 

PAGAMENTO 

ATRASOS PONTUAÇÃO 

Sem registos 10 (dez) 

1 a 2 07 (sete) 

3 a 4 04 (quatro) 

5 ou mais 00 (zero) 

SANÇÕES 
 

As demandas levantadas sem resolução no prazo concedido serão reiteradas 
com nova designação de prazo, dessa vez menor do que o inicial. Se mesmo com 
a ratificação da solicitação pelo Contratante a Contratada não tomar 
providências no prazo, o fiscal técnico avaliará os eventuais prejuízos 
decorrentes e, além do ajuste no pagamento, será instaurado o competente 
processo administrativo para averiguação da falta e a consequente aplicação 
das sanções correspondentes, se for o caso. 
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INDICADOR 3 – ATRASOS NO PAGAMENTO (SALÁRIOS, BENEFÍCIOS E/OU ENCARGOS LEGAIS) 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Mitigar a ocorrência de atrasos nos pagamentos dos salários, benefícios 

e/ou encargos legais, bem como as suas consequências 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO 
Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros por ocorrência (pessoa), com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE 

CÁLCULO 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE AJUSTE NO 

PAGAMENTO 

ATRASOS PONTUAÇÃO 

Sem registos 20 (vinte) 

1 10 (dez) 

2 ou mais 00 (zero) 

SANÇÕES Havendo qualquer registro de ocorrência, o ajuste no pagamento será 

concomitante com a instauração do competente processo administrativo para 

averiguação da falta, e aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 
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INDICADOR 4 – ATRASO OU AUSÊNCIA DE PESSOAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Garantir a execução dos serviços de limpeza e conservação. 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO 
Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros por ocorrência, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE 

CÁLCULO 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE AJUSTE NO 

PAGAMENTO 

ATRASOS OU 

AUSÊNCIAS 
PONTUAÇÃO 

Sem registos 10 (dez) 

1 a 2 07 (sete) 

3 a 4 04 (quatro) 

5 ou mais 00 (zero) 

SANÇÕES Tendo sido registrada a pontuação zero, além do ajuste no pagamento, será 

instaurado o competente processo administrativo para averiguação das faltas e a 

consequente aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 
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INDICADOR 5 – FALTA DE INSUMOS E/OU EQUIPAMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Garantir o nível de fornecimento de insumos e equipamentos necessários à 

execução dos serviços. 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO 

Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização do contrato. 

PERIODICIDADE Registros por ocorrência (material ou equipamento), com aferição mensal do 

resultado. 

MECANISMOS DE 

CÁLCULO 

Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de referência. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE AJUSTE 

NO PAGAMENTO 

 
ATRASOS OU AUSÊNCIAS 

 
                  PONTUAÇÃO 

Sem registos 10 (dez) 

1 a 2 07 (sete) 

3 a 4 04 (quatro) 

5 ou mais 00 (zero) 

SANÇÕES Tendo sido registrada a pontuação zero, além do ajuste no pagamento, será 
instaurado o competente processo administrativo para averiguação das faltas e a 
consequente aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 
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INDICADOR 6 – COMETIMENTO DE FALHAS CONTRATUAIS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Garantir os níveis de qualidade na execução dos serviços e de comprometimento 

da Contratada quanto às obrigações contratuais. 

METAS A CUMPRIR Nenhuma ocorrência no mês. 

INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO 

Constatação formal de ocorrências. 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

Por intermédio da equipe de fiscalização técnica do contrato. 

PERIODICIDADE Registros por ocorrência, com aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE 

CÁLCULO 

Verificação da quantidade das seguintes possíveis ocorrências registradas no mês 

de referência: 

a. Manter empregado sem qualificação para a execução do objeto; 

b. Suspender ou interromper a execução do objeto, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito; 

c. Destruir ou danificar documentos, informações, dependências e/ou 

equipamentos do CRM-PR que eventualmente tenha acesso, por culpa ou dolo 

de seus agentes; 

d. Utilizar as dependências, informações, documentos, equipamentos e/ou demais 

facilidades do CRM-PR para fins diversos do objeto ou sem autorização 

formal; 

e. Permitir situação que origine a possibilidade de causar ou cause dano físico, 

lesão corporal ou de consequências letais; 

f. Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível 

com suas atribuições; 

g. Não cumprir determinação formal da fiscalização, inclusive instrução 

complementar; 

h. Não apresentar, quando solicitada, documentação fiscal, trabalhista e/ou 

previdenciária; 

i. Não cumprir legislação (legal ou infralegal), ou ainda norma técnica inerente à 

execução do objeto; 

j. Não manter as suas condições de habilitação; 

k. Alterar ou não prestar informação quanto à qualidade, quantidade ou 

composição de qualquer componente do objeto; 

l. Apresentar documentação e/ou informação falsa; fraudar a 

execução da obrigação assumida; comportar-se de modo inidôneo; 
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cometer fraude fiscal. 

INÍCIO DE 

VIGÊNCIA 

A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE 

AJUSTE NO 

PAGAMENTO 

OCORRÊNCIAS PONTUAÇÃO 

Sem registos 15 (quinze) 

1 07 (sete) 

2 ou mais 00 (zero) 

SANÇÕES Havendo qualquer registro de ocorrência, o ajuste no pagamento será 

concomitante com a instauração do competente processo administrativo para 

averiguação da falta, e aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 

 

INDICADOR 7 – QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

FINALIDADE Assegurar o nível de qualidade global na execução dos serviços 

METAS A CUMPRIR A maior pontuação possível. 

INSTRUMENTO DE 

MEDIÇÃO 

Pesquisa de satisfação 

FORMA DE 

ACOMPANHAMENTO 

Aplicação mensal de pesquisa de satisfação. 

PERIODICIDADE Aferição mensal do resultado. 

MECANISMOS DE 

CÁLCULO 

Conforme a planilha de avaliação da qualidade dos serviços prestados LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO. 

INÍCIO DE VIGÊNCIA A partir do início da prestação do serviço. 

FAIXAS DE AJUSTE NO 

PAGAMENTO 

Conforme o resultado da pesquisa (de 0 a 25 pontos). 

SANÇÕES A cada verificação de baixa qualidade nos serviços prestados, a Contratada será 

notificada para não reincidir em avaliações inferiores ao limite mínimo. Constatado 

por três vezes o baixo rendimento da Contratada, além do ajuste no pagamento a 

cada constatação, será instaurado o competente processo administrativo para 

averiguação das faltas, e aplicação das sanções correspondentes, se for o caso. 
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PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS (LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO) 

Regional/Departamento/Setor: 

Contrato n.º: Mês e ano de referência: Fiscal: 

Legendas do grau de satisfação: E = Executado; I = Insatisfatório; S = Sem execução. 

LOCAIS SERVIÇOS OU 

ATIVIDADES 

GRAU DE SATISFAÇÃO 

Banheiros Limpeza do piso, paredes, rodapés 

e portas (inclusive fechadura). 
 

Limpeza do teto, luminárias, janelas 

e esquadrias (interna e externa). 
 

Limpeza do vaso sanitário, pia, 

metais e outros eventualmente 

existentes. 

 

Recolhimento e armazenamento do 

lixo. 
 

Abastecimento de consumíveis 

(papéis,sabonetes, descartáveis e 

outros). 

 

Corredores e      Escadas Limpeza do piso, paredes, rodapés e 

portas (inclusive fechadura). 
 

Limpeza do teto, luminárias e 

corrimão. 
 

Auditórios e salas em 

geral (reunião, 

atendimento, 

expediente, etc.). 

Limpeza do piso, paredes, rodapés e 

portas (inclusive fechadura). 
 

Limpeza do teto e luminárias.  
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Limpeza das persianas.  

Limpeza das janelas e esquadrias 

(interna e externa). 
 

Limpeza do mobiliário 

(mesas, cadeiras, equipamentos, 

etc.). 

 

Recolhimento e armazenamento do 

lixo ( Coleta Seletiva) 
 

Pátios e demais  áreas 

externas 

Limpeza do piso, calçadas e/ou 

estacionamentos. 
 

 

Recolhimento e armazenamento do 

lixo. 
 

Observações (oportunidades de melhoria da Contratada para o próximo mês): 

 

OCORRÊNCIAS “I” e/ou 

“S” 
PONTUAÇÃO  

 

0 a 3 25 (vinte e cinco)  

 

4 a 5 15 (quinze)  

 

6 a 7 10 (dez)  

 

8 ou mais 00 (zero)  
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FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 

• A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no 
intervalo de 0 até 100 pontos, conforme o caso, correspondente à soma das pontuações 
obtidas para cada indicador, conforme as seguintes fórmulas, separadas pelas categorias das 
atividades constantes do objeto; 

• Serviços de limpeza e conservação: ∑ dos indicadores 1 a 7 (pontuação máxima 100 pontos). 

• Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, serão ajustados pela pontuação 
total do serviço, conforme as seguintes tabelas e fórmulas: 

• Para os serviços de limpeza e conservação, os indicadores serão somados de maneira que 
representem uma única categoria, para a qual será considerado: 

 

Faixas de pontuação Pagamento devido pelo 

Contratante 

Fator de ajuste do nível 
de 

serviço 

De 85 a 100 100% do valor previsto 1,00 

De 70 a 85 97% do valor previsto 0,98 

De 55 a 70 95% do valor previsto 0,96 

De 40 a 55 93% do valor previsto 0,94 

De 25 a 40 90% do valor previsto 0,92 

Abaixo de 25 87% do valor previsto, acrescido 

de multa 

0,90 

 

• O valor devido pelo Contratante para a somatória dos serviços de limpeza e conservação será 
a multiplicação do valor previsto pelo fator de ajuste do nível de serviço. 

• A avaliação inferior a 25 (vinte e cinco) pontos por três vezes, contínuas ou não, ensejará a 
rescisão do contrato. 
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ANEXO V 

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL FIRMADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E A 
UNIÃO 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DOS TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, 
Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, 
pelo Procurador-Chefe da PRT da 10ª. Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do 
Trabalho Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador Geral da União, 
Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União - 1ª. Região, Dra. Helia 
Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro; 

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual seja 
ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação 
pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto 
próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública; 

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta todos os 

atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista; 

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei no. 5.764, de 16.12.1971, art. 4º., “(...) 
são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à 
falência, constituídas para prestar serviços aos associados”. 

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em caráter 
excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária, 
(art. 86, da Lei no. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica 
das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada; 

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da legalidade, 
e que a prática do merchandagem é vedada pelo art. 3º, da CLT e repelida pela jurisprudência 
sumulada do C. TST (En. 331); 

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que prestam 
serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos 
empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer 
proteção jurídico-laboral, sendo- lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, 
especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que 
afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 
5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal); 
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CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a administração 
pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-de-
obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, 
na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º., da CLT na atividade de intermediação 
de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas; 

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na 90ª. sessão, 
da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados devem 
implementar políticas nos sentido de: 

“8.1.B Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das 
lei do trabalho ou usadas para estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater 
pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para que a lei trabalhista seja 
aplicada em todas as empresas.” 

RESOLVEM 

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. 
Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos: 

Clausula Primeira - A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores, por meio de cooperativas de mão-
de- obra, para a prestação de serviços ligados às suas atividades-fim ou meio, quando o labor, por sua 
própria natureza, demandar execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou 
em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à 
prestação dos serviços terceirizados, sendo eles: 

a) Serviços de limpeza; 

b) – Serviços de conservação; 

c) – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria; 

d) – Serviços de recepção; 

e) – Serviços de copeiragem; 

f) – Serviços de reprografia; 

g) – Serviços de telefonia; 

h) – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações; 

i) – Serviços de secretariado e secretariado executivo; 

j) – Serviços de auxiliar de escritório; 
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k) – Serviços de auxiliar administrativo; 

l) – Serviços de office boy (contínuo); 

m) – Serviços de digitação; 

n) – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas; 

o) – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante; 

p) – Serviços de ascensorista; 

q) – Serviços de enfermagem; e 

r) – Serviços de agentes comunitários de saúde. 

Paragrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem 
previsão legal. 

Paragrafo segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos 
prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput. 

Clausula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra, aquela associação cuja atividade 
precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões 
(inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados), que não detenham qualquer meio 
de produção, e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos 
seus associados. 

Clausula Terceira - A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de 
esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser 
prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de 
trabalho, trabalhadores autônomos, avulsos ou eventuais; 

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços 
licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam 
prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às 
cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, 
listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços 
podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-de 
obra) de trabalhadores a órgãos públicos por cooperativas de qualquer natureza. 

Paragrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços disciplinados pela 
Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua 
homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, 
como anexo. 
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Paragrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do 
certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se 
objetiva a contratação, constituindo-se esse requisito, condição obrigatória à assinatura do respectivo 
contrato. 

 

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO 

Clausula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$1.000,00 
(um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente 
Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

Paragrafo Primeiro – O servidor público que, em nome da Administração, firmar o contrato de 
prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será 
responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, 
sem prejuízo das demais cominações legais. 

Paragrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a 
UNIÃO, depois de intimada, terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o 
Ministério Público do Trabalho. 

 

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE 

Clausula Sexta - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da 
MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos. 

Clausula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua 
homologação judicial. 

Paragrafo único - Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente 
acordo, não serão renovados ou prorrogados. 

Clausula Oitava - A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação 
à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus. Dito isto, por estarem as partes ajustadas e 
compromissadas, firmam a presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, 
nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e 876, caput, da CLT. 

Brasília, 05 de junho de 2003. 

GUILHERME MASTRICHI BASSO     GUIOMAR RECHIA GOMES 
Procurador-Geral do Trabalho     Vice-Procuradora Geral do Trabalho 
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BRASILINO SANTOS RAMOS     FABIO LEAL CARDOSO 
Procurador-Chefe/PRT      10ª Regiao – Procurador do Trabalho 
 
 
MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO   MARIO LUIZ GUERREIRO 
Procurador-Geral da União     Advogado da União 
 
 
 
HELIA MARIA DE OLIVEIRA BETTERO 
Sub-Procuradora Regional da União – 1ª Região 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
 
GRIJALBO FERNANDES COUTINHO 
Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho – ANAMATRA 
 
 
PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Presidente da Associação dos Juízes Federais do Brasil – AJUFE 
 
 
REGINA BRUTUS 
Presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho - ANPT 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÕES LEGAIS DIVERSAS 

 

 Declaração ME/EPP (se couber): Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de 
faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei Complementar., acompanhada da certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e 
Integração – DREI. 

 Declaração Fato Superveniente: Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº_____________, 
declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo de dispensa emergencial, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 Declaração Independente de Proposta: Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº , 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: (a) a proposta 
apresentada foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; (b) que não tentou, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial, quanto a 
participar ou não da referida seleção; e (c) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 Declaração de Não Empregar Menor: Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº , 
declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
Federal. 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Nome da Razão Social, inscrita no 
CNPJ nº______________, declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da 
Constituição Federal. 

Declaração de Acessibilidade: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ nº___________________, 
declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
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Declaração de Cota de Aprendizagem: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ 
nº____________________, declara sob as penas da Lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos 
termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 

Declaração de Ciência do Termo de Referência e Habilitação: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ 
nº______________________, declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no 
Termo de Referência e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos nele e declaro que quando da convocação, apresentarei a documentação de habilitação que 
for exigida pela Administração, inclusive, declara-se ciência que a habilitação em consonância com o 
Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário e com os Arts. 28 a 31 da Lei 8.666/1993, ou seja, SICAF / Consulta 
ao CEIS/Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa / Lista de 
Inidôneos do TCU e as habilitações: jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista. 

Declaração de Critério de Sustentabilidade Ambiental: Nome da Razão Social, inscrita no CNPJ 
nº____________________, declara que atende aos critérios de qualidade e de sustentabilidade 
ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

 

 

..........................................., ............. de ................................ de 2023 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA – PLENO CONHECIMENTO DO SERVIÇO 

 

Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº________________, declara para fins de cumprir o Termo 
de referência de processo de licitação que conhece as condições locais para execução do objeto. 

OU 

Nome da Razão Social da Empresa, CNPJ nº_________________, declara para fins de cumprir o Termo 
de referência do processo de licitação que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará 
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 
a contratante. 

 

 

...................................................., ................ de ........................ de 2023 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Declaro que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ (MJ) nº 
____________________________, inscrição estadual nº ______________________, estabelecida em 
____________________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a 
Administração Pública: 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

   

   

   

   

Valor Total dos Contratos R$ 

Local de Data 

                                       ______________________________________ 

                                                  (assinatura e carimbo do emissor) 

 

OBSERVAÇÃO 

Nota 1: Alem dos nomes dos órgãos/empresas, o fornecedor deverá informar também o endereço 
completo dos órgãos/empresas com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

FORMULA EXEMPLIFICATIVA PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS ITENS “D.1” E “D.2” DA 
ALÍNEA “D” DO SUBITEM 11.1 DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA. 

d) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos 
firmados pelo fornecedor não é superior ao Patrimônio Líquido da empresa. 
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Formula de Calculo 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 (Valor total dos contratos)* 

 

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um); 

Nota 2: Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

e) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou negativo 
em relação à receita bruta, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 

Formula de Calculo 

(Valor da Receita Bruta – Valor total dos Contratos) x 100 = Valor da Receita Bruta 
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ANEXO IX 

MINUTA DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA COM INSTITUIÇÃO FINANCEITA (QUANDO FOR O 
CASO) 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA – UFDPar E A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
________________________, VISANDO A OPERACIONALIZAÇÃO DE RETENÇÃO DE PROVISÕES DE 
ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E OUTROS A SEREM PAGOS NOS TERMOS DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA XXXXX, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

A UNIÃO por intermédio da Universidade Federal do Delta do Parnaíba – UFDPar, estabelecida na 
Avenida São Sebastião, 2819, bairro de Fátima, cidade de Parnaíba, estado do Piauí, com CEP nº 64202-
020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.519.114/0001-00, por meio da Pró-Reitoria de Administração, 
consoante delegação de competência conferida pela Portaria nº__________, publicada no DOU de 
____________, neste ato representado pelo Pró-Reitor de Administração, Senhor 
________________________, portador da Carteira de Identidade nº________________, expedida 
pela ________________, e inscrito no CPF sob nº ____________, nomeado pela Portaria 
nº____________________, de ____________, publicada no DOU de ______________, doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO, e, de outro lado a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,_________________, 
estabelecida, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________________________, daqui por diante 
denominada INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, neste ato, representado(a) pelo seu 
________________(cargo), Senhor(a)________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº_______________, expedida pela ____________, e inscrito(a) no CPF sob nº ________________, 
têm justo e acordado o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para o estabelecimento de 
critérios e procedimentos para a abertura automatizada de contas bancárias específicas destinadas a 
abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços de 
contratos firmados pelo órgão ou entidade ora mencionada, mediante condições previstas nas 
seguintes clausulas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 

DAS DEFINIÇÕES 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se: 

• CLT: Consolidação das Leis do Trabalho; 

• Prestador de Serviços: Pessoa Física ou Jurídica que possui Contrato firmado com a 
ADMINISTRAÇÃO; 



 
 
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Coodenadoria de Compras 

Av. São Sebastião, 2819 – CEP 64.202.020 – Parnaíba/PI 
86 3315-5527 

• Rubricas: itens que compõe a planilha de custos e formação de preços de contratos firmados 
pela ADMINISTRAÇÃO; 

• Conta-Depósito Vinculada: bloqueada para movimentação – cadastro em nome do Prestador 
dos Serviços de cada contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO, e a ser utilizada exclusivamente 
para crédito de rubricas retidas; 

• Usuário(s): servidor(es) da ADMINISTRAÇÃO e por ela formalmente indicados (as), com 
conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos sistemas de 
autoatendimento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

• Partícipes: referência ao órgão da Administração Pública Federal e à Instituição Financeira. 

 

CLAUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pela INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA, dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas destinadas a abrigar os 

recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos 

firmados pela ADMINISTRAÇÃO, bem como viabilizar o acesso da ADMINISTRAÇÃO aos saldos e 

extratos das contas abertas. 

 

23  Para cada Contrato, será aberta uma Conta-Depósito Vinculada, bloqueada para 

movimentação em nome do Prestador de Serviços do Contrato. 

24  A conta será exclusivamente aberta para recebimento de depósitos dos recursos retidos de 

rubricas constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados pela 

ADMINISTRAÇÃO, pagos ao Prestador de Serviços dos Contratos e será denominada Conta-Depósito 

Vinculada – bloqueada para movimentação. 

25  A movimentação dos recursos na Conta-Depósito Vinculada – bloqueada para movimentação 

será providenciada exclusivamente à ordem da ADMINISTRAÇÃO. 

 

CLAUSULA TERCEIRA 

DO FLUXO OPERACIONAL 

 O cadastramento, captação e movimentação dos recursos dar-se-ão conforme o fluxo 

operacional a seguir: 
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26. A ADMINISTRAÇÃO firma o Contrato com o Prestador dos Serviços. 

27. A ADMINISTRAÇÃO envia à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivo em meio magnético, em modelo 

específico previamente acordado entre a ADMINISTRAÇÃO e a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para 

abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação - em nome do Prestador de 

Serviços que tiver contrato firmado ou envia Ofício à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a abertura 

de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

28. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe arquivo transmitido pela ADMINISTRAÇÃO e abre Conta- 

Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, em nome do Prestador dos Serviços para todos 

os registros dos arquivos válidos, nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA no território nacional ou a 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe Ofício da ADMINISTRAÇÃO e, após a entrega, pelo Prestador de 

Serviços, dos documentos necessários, procede à abertura da Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada 

para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

29. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA envia à ADMINISTRAÇÃO arquivo retorno em modelo específico 

previamente acordado entre os Partícipes, contendo o cadastramento da Conta-Depósito Vinculada 

― bloqueada para movimentação aberta em nome do Prestador dos Serviços, bem como as eventuais 

rejeições, indicando seus motivos ou envia Ofício à ADMINISTRAÇÃO, contendo o número da conta- 

depósito vinculada – bloqueada para movimentação em nome do Prestador de Serviços. 

30. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA recebe o ofício da ADMINISTRAÇÃO e efetua cadastro no seu 

sistema eletrônico. 

31. A ADMINISTRAÇÃO credita mensalmente recursos retidos da planilha de custos e de formação 

de preços do contrato firmado pela ADMINISTRAÇÃO na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 

movimentação, mantida exclusivamente nas agências da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, mediante emissão 

de Ordem Bancária, na forma estabelecida pela ADMINISTRAÇÃO e pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

32. A ADMINISTRAÇÃO solicita à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA a movimentação dos recursos, na 

forma do Anexo IV do presente Instrumento. 

33. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA acata solicitação de movimentação financeira na Conta-Depósito 

Vinculada ― bloqueada para movimentação efetuada pela ADMINISTRAÇÃO, confirmando, por meio 

de Ofício, nos moldes indicados no Anexo V deste Instrumento, caso a movimentação não tenha sido 

efetuada pela Administração via meio eletrônico. 

34. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibiliza à ADMINISTRAÇÃO aplicativo, via internet, para 

consulta de saldos e extratos e para movimentação, se for o caso, da Conta-Depósito Vinculada ― 

bloqueada para movimentação, após autorização expressa da ADMINISTRAÇÃO, para recebimento de 

chave e senhas de acesso a sistema eletrônico; 

34.1. O fluxo operacional se dará nos seguintes termos: 

a) O acesso da ADMINISTRAÇÃO às contas-depósitos vinculadas – bloqueadas para 

movimentação fica condicionado à expressa autorização, formalizada em caráter irrevogável e 
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irretratável, nos termos do Anexo VI deste Instrumento, pelos Proponentes, titulares das contas, 

quando do processo de entrega da documentação junto à agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

b) Os recursos depositados nas contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação 

serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro rata die;e 

c) Eventual alteração da forma de correção da poupança prevista no subitem 9.1.2 deste 

Instrumento implicará a revisão deste Termo de Cooperação Técnica. 

 

CLAUSULA QUARTA 

DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES 

 

À ADMINSTRAÇÃO compete: 

17. Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, onde está 
estabelecido o vínculo jurídico com a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para amparar a utilização de qualquer 
aplicativo; 

18. Designar, por meio de Ofício, conforme Anexo VII do presente Instrumento, até, no máximo, 
4 (quatro) servidores para os quais a INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizará chaves e senhas de 
acesso ao autoatendimento à Administração, com poderes somente para consultas aos saldos e aos 
extratos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação; 

19 Remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA arquivos em modelo específico, acordado entre os 
Partícipes, solicitando o cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para 
movimentação ou remeter à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA Ofício, solicitando a abertura das contas- 
depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação; 

20. Remeter Ofícios à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, solicitando a movimentação de 
recursos das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação ou movimentá-los por 
meio eletrônico; 

21 Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VIII do presente Instrumento, o 
cadastramento das contas-depósitos vinculadas - bloqueadas para movimentação, orientando-os a 
comparecer à Agência da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, para providenciar a regularização, entrega de 
documentos e assinatura da autorização, em caráter irrevogável e irretratável, nos termos do Anexo 
VI deste instrumento, para que a ADMINISTRAÇÃO possa ter acesso aos saldos e aos extratos da Conta- 
Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação, bem como solicitar movimentações financeiras; 
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22. Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso aos sistemas 
de autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso aos saldos e aos extratos das 
contas- depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação; 

23. Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

24. Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de autoatendimento da 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

25. Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de autoatendimento 
da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA; 

26. Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do mau uso ou da 
quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente cadastrados nos sistemas de 
autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, cuidando de substituí-las, imediatamente, caso 
suspeite de que tenham se tornado de conhecimento de terceiros não autorizados; 

27. Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em razão de falha 
de seu equipamento e/ou erros de processamento devido da inexistência de informação ou de 
fornecimento incompleto de informações; 

28. Comunicar tempestivamente à INSTITUIÇÃO FINANCEIRA qualquer anormalidade detectada 
que possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de autoatendimento, em 
especial, no que concerne à segurança das informações; 

29. Permitir, a qualquer tempo, que técnicos da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA possam vistoriar o 
hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de autoatendimento; e 

30 Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos sistemas de 
autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo bancário, a privacidade em 
face de servidores, e outras pessoas integrantes da ADMINISTRAÇÃO que não sejam usuários, e as 
normas de segurança da informação da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

 

CLAUSULA QUINTA 

DAS COMPETENCIAS E RESPONSABILIDADES DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA compete: 

• Disponibilizar os sistemas de autoatendimento à ADMINISTRAÇÃO; 
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• Gerar e fornecer até 4 (quatro) chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira 
conexão aos sistemas de autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão 
obrigatoriamente substituídas pelos respectivos detentores das chaves, por outra de 
conhecimento exclusivo do usuário; 

• Informar à ADMINISTRAÇÃO quaisquer alterações nos serviços oferecidos pela INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA, por intermédio dos sistemas de autoatendimento ou via Ofício; 

• Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto deste 
Instrumento, e ao cadastramento de contas-depósitos vinculadas ― bloqueadas para 
movimentação; 

• Gerar e encaminhar, via sistema de autoatendimento, os arquivos retorno do resultado do 
cadastramento das contas-depósitos vinculadas-bloqueadas para movimentação ou 
encaminhar Ofício, contendo o número da conta aberta em nome do Prestação de Serviços; 

• Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais específicos objeto 
deste Instrumento; e 

• Informar à ADMINISTRAÇÃO os procedimentos adotados, em atenção aos Ofícios recebidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAIS 

 

 Este Termo de Cooperação Técnica não implica desembolso, a qualquer título, presente ou 
futuro, sendo vedada a transferência de recursos financeiros entre os Partícipes. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA VIGÊNCIA 

*Observar a Orientação Normativa/AGU nº 44 de 26 de fevereiro de 2014. 

 O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ter sua vigência limitada a até 60 (sessenta) 
meses, a contar da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA OITAVA 

DA PUBLICAÇÃO 

 

 A publicação de extrato do presente Instrumento no Diário Oficial da União será providenciada 
pela ADMINISTRAÇÃO até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

 

CLÁUSULA NONA 

DAS ALTERAÇÕES 

 

 Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à exceção da que 
trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, mediante Termo Aditivo, celebrado 
entre os Partícipes, passando esses termos a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, 
único e indivisível. 

 

CLÁUSULA DECIMA 

DA RECISÃO 

 

 Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Partícipes em 
razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições nele pactuadas, bem assim pela 
superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne formal ou materialmente 
inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da parte que dele se 
desinteressar, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas 
obrigações anteriormente assumidas 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA 

DO FORO 
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 Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação Técnica deverão 
ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia comunicação por escrito da 
ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos aqueles que não puderem ser resolvidos dessa 
forma serão dirimidos pela Justiça Federal, na Seção Judiciária de Parnaíba-PI. 

 

 E por estarem justos e de acordo, os Partícipes firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que também o subscrevem, para que produza os 
legítimos efeitos de direito. 

 

 

(Local e data) ______________________________ 

 

________________________________ 

(Assinatura do Representante da ADMINISTRAÇÃO) 

 

_________________________________ 

(Assinatura do Representante da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

 

___________________________________ 

(TESTEMUNHA, Nome e CPF) 

 

____________________________________ 

(TESTEMUNHA, Nome e CPF) 
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Anexo I do Termo de Cooperação Técnica nº ___/______ 

 

Ofício nº _____/_______ - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

_______, ____________ de 2023 

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a) (nome) 

(cargo/gerente) (endereço com CEP) 

 

Senhor(a) Gerente, 

 

 Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica nº / , firmado com essa Instituição, para 
solicitar que, excepcionalmente, promova o cadastramento de conta-depósito vinculada – bloqueada 
para movimentação –, em nome do Prestador de Serviços a seguir indicado, destinada a receber 
recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e formação de preços do Contrato 
nº___/___, firmado por esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

CNPJ: ________________________ 
Razão Social: _______________________ 
Nome Personalizado: _____________________ 
Endereço: _________________________ 
Representante Legal: ______________________ 
CPF do Representante Legal: _______________________ 
 

Atenciosamente 

 

(Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador) 
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Anexo II do Termo de Cooperação Técnica nº___/_____ 

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 

_______, _______________ de 2023 

 

Senhor(a) _____________, 

 

 Em atenção   ao    Ofício nº ___________, informamos que o representante legal da empresa 
____________,CNPJ ____________, deverá comparecer à agência _____________ para assinar o 
contrato de abertura de Conta Depósito Vinculada – Bloqueada para movimentação, destinada a 
receber créditos ao amparo na IN nº ____ de ________ de __________ de _____, a título de provisão 
para encargos trabalhistas do Contrato nº ________. 

 

 

 Ratifico que, conforme previsto no Termo de Cooperação Técnica nº____/_____, firmado com 
a Instituição Financeira, qualquer tipo de movimentação financeira somente ocorrerá mediante 
solicitação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. 

 

 

_____________________________ 

Gerente 
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Anexo III do Termo de Cooperação Técnica nº ___/_____ 

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 

_______, _______________ de 2023 

Senhor(a), ___________ 

 

 Informamos abaixo os dados para abertura de Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para 
movimentação à empresa ____________, CNPJ ___________, na Agência ____________, da 
Instituição Financeira ____________, prefixo __________, destinada a receber os créditos ao amparo 
da IN nº ______, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

Agencia: _______________ 
Concernente Subordinante: Administração Pública Federal 
Cidade/Município:_________________ 
 

 

Comunico que essa Administração Pública poderá realizar os créditos após pré- cadastramento no 
portal da Instituição Financeira, sítio _____________. 

 

Ratifico que a conta somente será aberta após o acolhimento do primeiro depósito e, conforme Termo 
de Cooperação Técnica nº____,_____, qualquer tipo de movimentação financeira ocorrerá mediante 
solicitação da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL. 

 

Atenciosamente 

 

_______________________________ 

Gerente 
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Anexo IV do Termo de Cooperação Técnica nº___/____ 

 

Local, _______, _______________ de 2023. 

A(o) Senhor(a) Gerente (nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

 

Senhor(a) Gerente, 

 

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de R$ _______ da conta nº 
____________ da agência nº ___________ de titularidade de __________________ (nome do 
proponente), Inscrito no CNPJ sob o nº _________________, aberta para receber recursos retidos de 
rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do Contrato nº __/___, firmado por 
esta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, e CREDITAR na seguinte Conta-Depósito Vinculada – 
Bloqueada para movimentação. 

Instituição Financeira Agência Conta CPF/CNPJ 

    

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_______________________________________ 

(Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador) 
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Anexo V do Termo de Cooperação Técnica nº ___ / _____ 

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

(LOGOTIPO) 

Ofício/Carta nº_____(número sequencial) 

 

Local, _______, _______________ de 2023 

Senhor(a) ___________, (nome do representante da Administração Pública Federal) 

 

 Em atenção ao seu Ofício nº ___/_____, informo a efetivação de DÉBITO na conta-depósito 
vinculada – bloqueada para movimentação - de nº_______, da agência nº _______, da Instituição 
Financeira, e CRÉDITO na seguinte Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação: 

 

CREDITAR 

Instituição Financeira Agência Conta CPF/CNPJ 

    

 

Atenciosamente, 

 

_________________________ 

(nome do Gerente) 

Nº da Agencia da Instituição Financeira 
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Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº ___ / _____ 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

Oficio nº ___/____ 

Local, _______, _______________ de 2023 

 

À Agência nº______ da Instituição Financeira _______  

(endereço da agência) 

 

Senhor (a) Gerente, 

 Autorizo, em caráter irrevogável e irretratável, que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 
solicite a essa agência bancária, na forma indicada por essa agência, qualquer tipo de movimentação 
financeira na Conta-Depósito Vinculada ― bloqueada para movimentação nº _____, bloqueada para 
movimentação, de minha titularidade, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da 
planilha de custos e formação de preços do Contrato nº__/____, firmado com a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL, bem como tenha acesso irrestrito aos saldos da referida Conta-Depósito Vinculada 
― bloqueada para movimentação, extratos e movimentações financeiras, inclusive de aplicações 
financeiras. 

 

Atenciosamente, 

 

_______________________________ 

(Assinatura do titular da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação) 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 
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Anexo VII do Termo de Cooperação Técnica nº ___ / _____ 

 

Oficio nº ___/____ 

 

Local, _______, _______________ de 2023 

 

Ao (A) Senhor(a) Gerente (nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

 

Senhor(a) Gerente, 

 

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso aos aplicativos dos sistemas de 
autoatendimento dessa Instituição Financeira para os servidores a seguir indicados: 

 

CPF NOME DOCUMENTO/PODERES 

   

   

   

   

 

Atenciosamente 

____________________________________ 

(Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador) 
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Anexo VIII do Termo de Cooperação Técnica nº ___ / _____ 

 

Oficio nº ___/____  

 

Local, _______, _______________ de 2023 

 

Ao (A) Senhor(a) _________ (nome do Proprietário da empresa contratada pela Administração Pública 
Federal)  

(endereço da empresa com CEP) 

 

Senhor(a) Sócio-Proprietário, 

 Informo que solicitei a abertura da conta-depósito vinculada-bloqueada para movimentação, 
pertencente ao CNPJ sob nº ________, na Agência nº _______, da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA ________, 
em seu nome, aberta para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 
formação de preços do Contrato nº___/____ , firmado entre essa empresa e esta ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL. 

 Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, a contar do 
recebimento deste Ofício, à referida agência para fornecer a documentação indicada no ato 
convocatório de licitação, de acordo com as normas do Banco Central, bem como assinar os 
documentos indicados pela Instituição Financeira e autorizar, em caráter irrevogável e irretratável, o 
acesso irrestrito desta ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL aos saldos da referida conta-depósito, aos 
extratos e a movimentações financeiras, inclusive de aplicações financeiras e solicitar quaisquer 
movimentações financeiras da referida Conta- Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação. 

 Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo anterior poderá ensejar 
aplicação das sanções previstas na Cláusula do mencionado contrato. 

Atenciosamente 

___________________________ 

(Assinatura do Ordenador de Despesas da Administração Pública Federal ou do servidor previamente 
designado pelo ordenador) 
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ANEXO X 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Seguro_de_Vida

Item [A] Unidade [B] Valor Unitário [C]
Valor do custo na Planilha mensal = 

[C]/12
Seguro de vida Apólice anual R$ 107,83 R$ 8,99

Seguro de vida para Servente de Limpeza Externo, Interno (incluindo os com insalubridades) e 
Encarregado (Por empregado)

(itens 01, 02, 03, 04 e 05)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor da assistência médica e familiar foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada 
nos termos da IN 65/2019-SEGES.
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Uniformes

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor Unitário
[C]

Quantidade
(06 meses) 

[D]

Valor do 
insumo

(06 meses) [E] 
= [C]*[D]

Valor do custo 
na Planilha 

mensal
[F] = [E]/6

Calça Comprida em tecido Brim, com bolsos tipo sacola 32 cm nas 
laterais

unidade R$ 48,72 2 R$ 97,44 R$ 16,24

Camiseta Malha Fria PV manga longa com punho, Gola V com 
emblema da empresa

unidade R$ 25,42 2 R$ 50,84 R$ 8,47

Botina de Couro par R$ 45,01 1 R$ 45,01 R$ 7,50
Meia de algodão preta par R$ 8,42 1 R$ 8,42 R$ 1,40

R$ 33,61

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor Unitário
[C]

Item
[D]

Valor do 
insumo

(06 meses) [E] 
= [C]*[D]

Valor do custo 
na Planilha 

mensal
[F] = [E]/6

Calça Comprida em tecido Brim, com bolsos tipo sacola 32 cm nas 
laterais

unidade R$ 48,72 2 R$ 97,44 R$ 16,24

Camiseta Malha Fria, com gola esporte, em gabardine com emblema 
da empresa pintado

unidade R$ 23,67 2 R$ 47,34 R$ 7,89

Meia de algodão, tipo soquete par R$ 7,13 1 R$ 7,13 R$ 1,19
Calçado: Tênis Preto em couro, solado baixo com palmilha 
antibacteriana.

par R$ 47,62 1 R$ 47,62 R$ 7,94

R$ 33,26

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor Unitário
[C]

Quantidade
(06 meses) 

[D]

Valor do 
insumo

(06 meses) [E] 
= [C]*[D]

Valor do custo 
na Planilha 

mensal
[F] = [E]/6

Calça Comprida em tecido Brim, com bolsos tipo sacola 32 cm nas 
laterais

unidade R$ 48,72 2 R$ 97,44 R$ 16,24

Camiseta Malha Fria, com gola esporte, em gabardine com emblema 
da empresa pintado

unidade R$ 23,67 2 R$ 47,34 R$ 7,89

Meia de algodão, tipo soquete par R$ 7,13 1 R$ 7,13 R$ 1,19
Calçado: Tênis Preto em couro, solado baixo com palmilha 
antibacteriana.

par R$ 47,62 1 R$ 47,62 R$ 7,94

R$ 33,26

Cargo: Servente de Limpeza Externo (Por empregado)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor do uniforme foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 
65/2019-SEGES.  O custo da planilha é conforme a fórmula = (Valor do insumo dividido por 6), visto que será totalmente consumido, ou seja, será 

totalmente depreciado no prazo da contratação.

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL UNIFORME (item 01)

Cargo: Servente de Limpeza Interno, incluindo os com insalubridades 20% e 40% (Por empregado)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor do uniforme foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 
65/2019-SEGES.  O custo da planilha é conforme a fórmula = (Valor do insumo dividido por 6), visto que será totalmente consumido, ou seja, será 

totalmente depreciado no prazo da contratação.

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL UNIFORME (item 02, item 03 e item 04)

Cargo: Servente de Limpeza Encarregado (Por empregado)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor do uniforme foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 
65/2019-SEGES.  O custo da planilha é conforme a fórmula = (Valor do insumo dividido por 6), visto que será totalmente consumido, ou seja, será 

totalmente depreciado no prazo da contratação.

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL UNIFORME (item 05)
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EPI's

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor 
Unitário

[C]

Quantidade
(06 meses) 

[D]

Valor do 
insumo

(06 meses) 
[E] = [C]*[D]

Valor do 
custo na 
Planilha 
mensal

[F] = [E]/6
Chapéu com proteção solar para rosto, nuca e orelhas, tipo Boné 
árabe/legionário, confeccionado em tecido de Brim, com abas laterais, com 
logomarca da      empresa

UND R$ 21,26 1 R$ 21,26 R$ 3,54

Protetor Auditivo de inserção em silicone. Atenuação mínima de 15dB PAR R$ 1,25 1 R$ 1,25 R$ 0,21

Óculos de Segurança (Lentes em Policarbonato de alta resistência a impacto,
anti-risco e incolor. Hastes tipo espátula com ajuste de comprimento.)

UND R$ 5,59 1 R$ 5,59 R$ 0,93

Avental de segurança impermeável de PVC com forro em tecido de poliéster 
com alça no pescoço e tiras de regulagem na cintura.

UND R$ 11,28 1 R$ 11,28 R$ 1,88

Máscara de proteção, tipo Respirador descartável FF2 com válvula UND R$ 2,02 1 R$ 2,02 R$ 0,34

Bota de segurança cano longo preta, tipo impermeável, confeccionada em PVC
injetado em uma peça só/Botina de borracha / Bota de PVC

PAR R$ 35,03 1 R$ 35,03 R$ 5,84

Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e suporte têxtil PAR R$ 6,88 2 R$ 13,76 R$ 2,29

Perneira confeccionada em raspa, com fechamento em velcro ou fivela. UND R$ 21,36 1 R$ 21,36 R$ 3,56

Kit de proteção para máquina de cortar grama KIT R$ 80,46 1 R$ 80,46 R$ 13,41
Capa de chuva com capuz PVC (amarela) UND R$ 24,09 1 R$ 24,09 R$ 4,02

R$ 23,28

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor 
Unitário

[C]

Quantidade
(06 meses) 

[D]

Valor do 
insumo

(06 meses) 
[E] = [C]*[D]

Valor do 
custo na 
Planilha 
mensal

[F] = [E]/6
Bota de segurança cano longo preta, tipo impermeável, confeccionada em PVC 
injetado em uma peça só/Botina de couro

PAR R$ 35,03 1 R$ 35,03 R$ 5,84

Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e suporte têxtil PAR R$ 6,88 2 R$ 13,76 R$ 2,29
Máscara de proteção, tipo Respirador descartável FF2 com válvula / Máscara 
(respirador) Com Carvão Ativado E Válvula

UND R$ 2,02 2 R$ 4,04 R$ 0,67

R$ 8,80

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor 
Unitário

[C]

Quantidade
(06 meses) 

[D]

Valor do 
insumo

(06 meses) 
[E] = [C]*[D]

Valor do 
custo na 
Planilha 
mensal

[F] = [E]/6
Bota de segurança cano longo preta, tipo impermeável, confeccionada em PVC 
injetado em uma peça só/Botina de couro

PAR R$ 35,03 1 R$ 35,03 R$ 5,84

Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e suporte têxtil PAR R$ 6,88 2 R$ 13,76 R$ 2,29
Máscara de proteção, tipo Respirador descartável FF2 com válvula / Máscara 
(respirador) Com Carvão Ativado E Válvula

UND R$ 2,02 2 R$ 4,04 R$ 0,67

Respirador Alltec 1/4 Facial Vapores Orgânicos Gases Ácidos UND R$ 28,82 2 R$ 57,64 R$ 9,61
R$ 18,41

Cargo: Servente de Limpeza Externo (Por empregado)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor do EPI foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 65/2019-SEGES. 
O custo da planilha é conforme a fórmula = (Valor do insumo dividido por 6), visto que será totalmente consumido, ou seja, será totalmente depreciado no 

prazo da contratação.

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL EPI (item 01)

Cargo: Servente de Limpeza Interno (Por empregado)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor do EPI foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 65/2019-SEGES. 
O custo da planilha é conforme a fórmula = (Valor do insumo dividido por 6), visto que será totalmente consumido, ou seja, será totalmente depreciado no 

prazo da contratação.

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL EPI (item 02)

Cargo: Servente de Limpeza Interno com insalubridades 20% e 40% (Por empregado)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor do EPI foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 65/2019-SEGES. 
O custo da planilha é conforme a fórmula = (Valor do insumo dividido por 6), visto que será totalmente consumido, ou seja, será totalmente depreciado no 

prazo da contratação.

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL EPI (item 03 e item 04)
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EPI's

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor 
Unitário

[C]

Quantidade
(06 meses) 

[D]

Valor do 
insumo

(06 meses) 
[E] = [C]*[D]

Valor do 
custo na 
Planilha 
mensal

[F] = [E]/6
Máscara de proteção, tipo Respirador descartável FF2 com válvula UND R$ 2,02 1 R$ 2,02 R$ 0,34
Luva em borracha nitrílica com palma corrugada e suporte têxtil PAR R$ 6,88 1 R$ 6,88 R$ 1,15

R$ 1,49

Cargo: Encarregado (Por empregado)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor do EPI foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 65/2019-SEGES. 
O custo da planilha é conforme a fórmula = (Valor do insumo dividido por 6), visto que será totalmente consumido, ou seja, será totalmente depreciado no 

prazo da contratação.

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL EPI (item 05)
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Equipamentos_de_Limpeza_e_Jardi

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor 
Unitário

[C]

Valor unitário 
depreciável (80%)

[D] = [C]*0,8

Vida útil 
(meses)

[E]

Valor unitário 
mensal da 

Depreciação
[F]=[D] / [E]

Quantidade 
do Item

(06 meses) 
[G]

Valor unitário 
mensal da 

Depreciação [H] = 
[F]*[G]

Máquina de cortar grama Und R$ 583,98 R$ 467,18 60 R$ 7,79 5 R$ 38,95
Tesoura para recorte Und R$ 33,64 R$ 26,91 60 R$ 0,45 15 R$ 6,75

Lima para amolar Und R$ 13,65 R$ 10,92 60 R$ 0,18 6 R$ 1,08
Rastelo de plástico para grama Und R$ 13,93 R$ 11,14 60 R$ 0,19 15 R$ 2,85

Machado aço forjado Und R$ 65,41 R$ 52,33 60 R$ 0,87 10 R$ 8,70
Cavador de terra Und R$ 36,47 R$ 29,18 60 R$ 0,49 8 R$ 3,92

mangueira para jardim de 30 m Und R$ 64,06 R$ 51,25 60 R$ 0,85 12 R$ 10,20
mangueira para jardim de 50 m Und R$ 96,90 R$ 77,52 60 R$ 1,29 8 R$ 10,32

Facão 20 P Und R$ 26,21 R$ 20,97 60 R$ 0,35 15 R$ 5,25
Rastelo de ferro Und R$ 34,51 R$ 27,61 60 R$ 0,46 15 R$ 6,90
Carrinho de mão Und R$ 159,51 R$ 127,61 60 R$ 2,13 12 R$ 25,56

Regador Und R$ 16,73 R$ 13,38 60 R$ 0,22 5 R$ 1,10
Enxada para capina com cabo Und R$ 34,49 R$ 27,59 60 R$ 0,46 18 R$ 8,28

Colher de pedreiro Und R$ 14,89 R$ 11,91 60 R$ 0,20 5 R$ 1,00
Pá (tipo de construção civil) Und R$ 24,07 R$ 19,26 60 R$ 0,32 18 R$ 5,76

Motosserra para podar árvore nº 02 Und R$ 987,17 R$ 789,74 60 R$ 13,16 2 R$ 26,32
Furadeira Und R$ 277,90 R$ 222,32 60 R$ 3,71 5 R$ 18,55

Aspersor de Jardim Und R$ 23,27 R$ 18,62 60 R$ 0,31 24 R$ 7,44
Carinho de Carga e Descarga Und R$ 440,91 R$ 352,73 60 R$ 5,88 4 R$ 23,52

Enxadinha de Jardinagem Und R$ 43,17 R$ 34,54 60 R$ 0,58 5 R$ 2,90
Nylon para cortador de grama(CARRETEL)  rolo 100m Und R$ 220,47 R$ 176,38 60 R$ 2,94 1 R$ 2,94

R$ 218,29
9

R$ 24,25

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor 
Unitário

[C]

Valor unitário 
depreciável (80%)

[D] = [C]*0,8

Vida útil 
(meses)

[E]

Valor unitário 
mensal da 

Depreciação
[F]=[D] / [E]

Quantidade 
do Item

(06 meses) 
[G]

Valor unitário 
mensal da 

Depreciação [H] = 
[F]*[G]

Aspirador de pó/água industrial 1400W Und R$ 449,86 R$ 359,89 60 R$ 6,00 3 R$ 18,00
Enceradeira Und R$ 1.548,33 R$ 1.238,66 60 R$ 20,64 3 R$ 61,92
Disco branco para enceradeira Und R$ 24,00 R$ 19,20 60 R$ 0,32 3 R$ 0,96
Disco verde para enceradeira Und R$ 21,21 R$ 16,97 60 R$ 0,28 3 R$ 0,84
Container plástico 240 litros com rodas (carrinho) Und R$ 335,92 R$ 268,74 60 R$ 4,48 3 R$ 13,44
Dispenser para Papel Toalha Und R$ 39,31 R$ 31,45 60 R$ 0,52 48 R$ 24,96
Porta Sabonete Liquido Und R$ 32,75 R$ 26,20 60 R$ 0,44 120 R$ 52,80
Escada tipo cavalete 5 degraus Und R$ 181,20 R$ 144,96 60 R$ 2,42 4 R$ 9,68
Escada tipo extensora 10x2 degraus Und R$ 520,18 R$ 416,14 60 R$ 6,94 2 R$ 13,88
Conjunto balde espremedor para MOP úmido 30L com 
rodinhas (equipamento)

Conj R$ 299,45 R$ 239,56 60 R$ 3,99 6 R$ 23,94

R$ 220,42
35

R$ 6,30

Equipamentos de Limpeza

SUBTOTAL
Quantidade de empregados (serventes internos, incluindo os com insalubridades)

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL DOS EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA (item 02, item 03 e item 04)

Para Todos os Cargos de Serventes Externos (são um total 09 Serventes)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor dos Equipamentos de Jardinagem foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 65/2019-SEGES. 
Na planilha, prever-se é o custo depreciado (80%) pelo tempo de vida (60 meses). Desta forma, o valor total de todos os equipamentos de jardinagem é rateado entre 9 serventes.

Equipamentos de Jardinagem

SUBTOTAL
Quantidade de empregados (serventes externos)

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL DOS EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM (item 01)

Para Todos os Cargos de Serventes Internos (são um total 35 Serventes, incluindo os com insalubridades).

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor dos Equipamentos de Limpeza foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 65/2019-SEGES. Na 
planilha, prever-se é o custo depreciado (80%) pelo tempo de vida (60 meses). Desta forma, o valor total de todos os equipamentos de Limpeza é rateado entre 35 serventes.

Página 5



Material_Consumo_Limpeza

Item
[A]

Unidade
[B]

Valor Unitário
[C]

Quantidade
Mensal

[D]

Quantidade
(06 meses) [E]

Valor do insumo
(06 meses) [F] = 

[C]*[E]

Valor do custo na 
Planilha mensal

[G] = [F]/6

Água sanitária 5L Galão 5L R$ 7,10 20 120 R$ 852,00 R$ 142,00
Álcool Líquido 70%, CX com 12 frascos de  1L Cx c/12L R$ 73,10 15 90 R$ 6.579,00 R$ 1.096,50
Álcool em gel antisséptico 5L Galão 5L R$ 29,20 10 60 R$ 1.752,00 R$ 292,00
Cera líquida incolor diversos odores hospitalar 5L Galão 5L R$ 27,60 20 120 R$ 3.312,00 R$ 552,00
Desinfetante líquido odores variados de 5L Galão 5L R$ 7,38 80 480 R$ 3.542,40 R$ 590,40
Pedra Sanitária Pedra Sanitária Com Suporte Plástico, Peso 
Aproximado 30 Gramas, Embalagem Com 1 Unidade, Fragrâncias 
Diversas.

Und R$ 1,30 100 600 R$ 780,00 R$ 130,00

Flanela tamanho médio Material: 100% Algodão , 
aproximandamnente nas dimensões: Comprimento: 60 Cm, Cor: 
Amarela , Largura: 30 C

Und R$ 2,30 30 180 R$ 414,00 R$ 69,00

Lustra móveis frasco 200mL Frasco 200mL R$ 4,92 15 90 R$ 442,80 R$ 73,80
Pano de chão Pano Limpeza - Pano Limpeza Material: 100% Algodão , 
Comprimento: 70 Cm, Cor: Branca , Largura: 50 Cm, Características 
Adicionais: Chão

Und R$ 3,59 20 120 R$ 430,80 R$ 71,80

Veneno para matar insetos - Inseticida Aerosol, Sem Cheiro. Eficaz 
contra o mosquito da dengue, moscas, pernilongos e baratas e 
formigas. Spray Inodoro. Embalagem De 300mL

Emb. 300mL R$ 9,95 25 150 R$ 1.492,50 R$ 248,75

Papel toalha picotado (fardo 2400 fls) Fardo 2400fls. R$ 28,85 60 360 R$ 10.386,00 R$ 1.731,00

Papel hig. branco picotado, rolos 10 x 30 m  (fardo de 64 rolos) Fardo 64 rolos R$ 36,70 70 420 R$ 15.414,00 R$ 2.569,00

Sabonete líquido p/ mãos odores variados galão  5L Galão 5L R$ 9,57 10 60 R$ 574,20 R$ 95,70
Sabão em pó granulado KG Kg R$ 4,94 25 150 R$ 741,00 R$ 123,50

Saco plástico para lixo 30 litros (emb c/ 100und) emb c/ 100und R$ 10,39 25 150 R$ 1.558,50 R$ 259,75

Saco plástico para lixo 50 litros (emb c/ 100und) emb c/ 100und R$ 13,90 25 150 R$ 2.085,00 R$ 347,50

Saco plástico para lixo 100 litros (emb c/ 100und) emb c/ 100und R$ 17,96 25 150 R$ 2.694,00 R$ 449,00

Saco plástico para lixo 200 litros (emb c/ 100und) emb c/ 100und R$ 22,25 25 150 R$ 3.337,50 R$ 556,25

Solução para limpeza de vidro 1L litro R$ 3,06 20 120 R$ 367,20 R$ 61,20
Soda cáustica potes de Emb. 450 g Emb. 450g R$ 9,80 48 288 R$ 2.822,40 R$ 470,40
Detergente líquido NEUTRO Emb. 500 ml Emb. 500mL R$ 1,35 60 360 R$ 486,00 R$ 81,00
Desentupidor de vaso sanitário Und R$ 5,72 3 18 R$ 102,96 R$ 17,16
Pá pequena plástica com cabo longo para lixo Und R$ 4,74 10 60 R$ 284,40 R$ 47,40
Rodo c/ cabo comp 30 cm Und R$ 4,62 10 60 R$ 277,20 R$ 46,20
Rodo c/ cabo comp 60 cm Und R$ 8,99 10 60 R$ 539,40 R$ 89,90
Vassoura de pelo com cabo 30 cm Und R$ 8,13 10 60 R$ 487,80 R$ 81,30
Vassoura de pelo com cabo 60 cm Und R$ 12,53 10 60 R$ 751,80 R$ 125,30
Lixeira plástica telada 10 litros Und R$ 5,24 12 72 R$ 377,28 R$ 62,88
Vassourinha de limpeza aparelho sanitário Und R$ 4,11 10 60 R$ 246,60 R$ 41,10
Vassoura de piaçava Und R$ 5,60 10 60 R$ 336,00 R$ 56,00
Luvas látex amarela (P) Par R$ 2,88 12 72 R$ 207,36 R$ 34,56
Luvas látex amarela (M) Par R$ 3,08 12 72 R$ 221,76 R$ 36,96
Luvas látex amarela (G) Par R$ 3,19 12 72 R$ 229,68 R$ 38,28
Máscara descartável (Pct. 100 unid) cento R$ 12,64 10 60 R$ 758,40 R$ 126,40
Touca descartável (Pct. 100 unid) cento R$ 12,06 2 12 R$ 144,72 R$ 24,12
Espanador pó Und R$ 6,47 10 60 R$ 388,20 R$ 64,70
Refil borrifador Und R$ 5,58 12 72 R$ 401,76 R$ 66,96
Refil mop água (cabeleira) Und R$ 15,98 20 120 R$ 1.917,60 R$ 319,60

Odorizante de ambiente aerosol (Bom ar) frasco de 360mL/293,6g
Frasco 

360mL/293,6g
R$ 9,09 20 120 R$ 1.090,80 R$ 181,80

Recipiente para álcool em gel Und R$ 11,56 10 60 R$ 693,60 R$ 115,60
Protetor solar fator 50.  Frasco 1L. Litro R$ 93,52 2 12 R$ 1.122,24 R$ 187,04
Inseticida Mata Cupim Aerosol - frasco 400mL Und R$ 13,35 25 150 R$ 2.002,50 R$ 333,75
Máscara Kn95 Und R$ 1,42 100 600 R$ 852,00 R$ 142,00
Rodo limpar vidros 25 cm extensível Und R$ 9,10 1 6 R$ 54,60 R$ 9,10
Ácido muriático Frasco 1L Litro R$ 5,53 50 300 R$ 1.659,00 R$ 276,50
Esponjas multiúso Und R$ 0,74 60 360 R$ 266,40 R$ 44,40
Balde plástico 60 litros c /tampa Und R$ 33,89 10 60 R$ 2.033,40 R$ 338,90

Para Todos os Cargos de Serventes (são um total 44 Serventes – externos, internos, incluindo os com insalubridade)

MEMÓRIA DE CÁLCULO: O valor dos Materiais foi elaborado de acordo com a média de preços praticado no mercado, calculada nos termos da IN 65/2019-SEGES. Os materiais 
são totalmente consumidos no contrato, ou seja, depreciação 100%. Desta forma, o valor total de todos os materiais é rateado entre 44 serventes.

Materiais de Limpeza (consumo)
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Material_Consumo_Limpeza

Balde plástico capacidade de 12 l c/ tampa Und R$ 7,38 10 60 R$ 442,80 R$ 73,80
Mop Esfregão Und R$ 21,12 2 12 R$ 253,44 R$ 42,24
Refil esfregão Und R$ 12,60 5 30 R$ 378,00 R$ 63,00
Mop pó Und R$ 28,60 2 12 R$ 343,20 R$ 57,20
Mop pó refil Und R$ 18,48 5 30 R$ 554,40 R$ 92,40
Vasculhador de teto Und R$ 13,01 5 30 R$ 390,30 R$ 65,05
Odorizante de ambiente galão 5 litros Galão 5L R$ 23,33 2 12 R$ 279,96 R$ 46,66
Palha de aço fina. Pacote com 08 palhas de aço com peso 60g. Pct 08 unid R$ 2,10 42 252 R$ 529,20 R$ 88,20

R$ 13.447,01
44

R$ 305,61

SUBTOTAL
Quantidade de empregados serventes (serventes externos, serventes internos, incluindo os com insalubridade)

VALOR TOTAL DO CUSTO MENSAL MATERIAIS DE LIMPEZA (itens 01, 02, 03 e 04)
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2013

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000052/2013
DATA DE REGISTRO NO MTE: 12/04/2013
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR010284/2013
NÚMERO DO PROCESSO: 46214.001984/2013-64
DATA DO PROTOCOLO: 19/03/2013

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI, CNPJ n. 23.626.716/0001-02, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA JOSE MESQUITA DA SILVA;
 
E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE CONSERVACAO E ASSEIO DO ESTADO DO PIAUI - SECAPI, CNPJ n.
07.399.419/0001-07, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FRANCISCO DE ASSIS VERAS
FORTES;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de janeiro de
2013 a 31 de dezembro de 2013 e a data-base da categoria em 1º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de asseio e conservação,
limpeza e manutenção, na Cidade de Teresina, bem como todos os empregados das empresas de
asseio e conservação, com abrangência territorial em Teresina/PI.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CATEGORIA

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CONSERVAÇÃO
O piso da categoria, a partir de 01.01.2013, será o valor de R$ 710,00 (setecentos e dez reais).
 
PARÁGRAFO  PRIMEIRO - Os empregados que ganham acima do piso terão reajuste salarial do
INPC/IBGE acumulado de 01.01.2012 a 31.12.2012, mais ganho real de 1%.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os demais membros da categoria terão piso salarial relacionado no ANEXO I
do presente Instrumento, parte integrante da Convenção Coletiva.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas terão após o registro desta Convenção o prazo para pagar as
diferenças pretéritas,   ou seja, para o respectivos acertos  junto aos obreiros em vista a adequação a
esta Convenção, tanto em relação ao reajuste salarial como do ticket-alimentação, sendo que pagarão
os respectivos saldos na proporção de um mês vencido juntamente com um mês a vencer, a partir,
reitera-se,  do mês seguinte ao  dito registro no Ministério do Trabalho e Emprego, sem qualquer
encargo de mora ou correção.
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUARTA - RECIBO DE PAGAMENTO



As empresas podem optar em realizar o pagamento dos valores remuneratórios de seus empregados
mediante depósito bancário, sendo que, se assim firmarem, ficam obrigadas a fornecerem, sempre que
solicitado pelos obreiros, o comprovante do último pagamento.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas que efetuarem pagamento de seus empregados em dinheiro ficam
obrigadas a demonstrar nos contracheques de seus empregados o valor do salário base, vantagens e
descontos, discriminando verba por verba, bem como apresentar ao sindicato cópias desses
contracheques na proporção de 50% do total dos empregados para empresas que tenham até 100
empregados e 20% para quem tenha acima desse número, mediante requerimento nominal
apresentado pela entidade classista neste sentido.

CLÁUSULA QUINTA - ATRASO DE PAGAMENTO

Os salários devem ser pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao labor.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se houver atraso superior a 05 (cinco) dias corridos da data da quitação dos
salários dos empregados citada no caput desta Cláusula, a empresa retardatária pagará multa per
capta correspondente a 5% (cinco por cento) do piso da categoria por dia de atraso da data limite de
pagamento deste parágrafo, em benefício do obreiro prejudicado.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se houver atraso na data da quitação dos vales alimentação (em até 5º dias
corridos do pagamento), e no mesmo raciocínio do salário, a empresa retardatária pagará multa per
capta correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Vale Alimentação por dia de atraso, em
benefício do obreiro prejudicado.

CLÁUSULA SEXTA - DESCONTO SALARIAL

Na ocorrência de prejuízo material imputado ao empregado, e quando houver autorização legal, as
empresas terão limite de desconto de até 30% (trinta por cento) da remuneração do obreiro, na
quantidade de parcelas em que for possível a quitação do débito.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Excetuam-se a regra acima os descontos provenientes de decisões judiciais, os
referentes às taxas sindicais de cada obreiro, obrigatórias ou não, e os decorrentes de Convênios
Médicos, Hospitalares, Odontológicos e Farmácia, além de outros previstos em lei.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE

Em caso de reclamação dos trabalhadores que não percebam adicional de insalubridade ou
periculosidade, deverão ser realizadas perícias para verificar o direito a percepção do adicional, bem
como o enquadramento do grau de exposição aos agentes nocivos (caso de Insalubridade), sendo,
facultativamente, as perícias acompanhadas por assistente indicado pelo Sindicato.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Caso os trabalhadores reclamem do grau do adicional de insalubridade pago,
deverão ser realizadas perícias por técnicos do Ministério do Trabalho e Emprego, para verificar o
enquadramento do grau de exposição aos agentes nocivos, sendo, facultativamente, as perícias
acompanhadas por assistente indicado pelo Sindicato e pelo empregador.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - VALE ALIMENTAÇÃO

Os empregados abrangidos por esta Convenção terão direito a vale alimentação no valor facial
correspondente a R$ 180,00 (cento e oitenta reais), sendo que a parcela corresponde a 22 (vinte e dois)
dias úteis por mês, independentemente da quantidade de dias úteis do mês para cada mês, devendo a
entrega ocorrer até o dia 5º dia do mês.
 



PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que laboram em regime de tempo parcial (CLT, art. 58-A), e
que a jornada últrapassem 4 horas diárias, terão direito ao vale alimentação pela metade do valor do
caput desta Cláusula.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que trabalha até 4 (quatro) horas por dia não terá direito ao
benefício.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas faltas não justificadas pelo empregado a empresa poderá descontar o
valor respectivo no vale alimentação pelo dia não trabalhado, bem como descontar o vale transporte
respectivo.
 
PARÁGRAFO QUARTO - O empregado não terá qualquer ônus com o benefício, cuja vantagem é
concedida sem qualquer natureza salarial.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA NONA - DESLIGAMENTO

As empresas obrigam-se, em caso de dispensa por justa causa, a fornecer por escrito ao empregado a
causa e o enquadramento do motivo na CLT.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - JORNADA DE TRABALHO

Afora a possibilidade de realizar a compensação de horários, fica acertada ainda que a jornada máxima
a ser desempenhada pelos obreiros será a de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, e 220 (duzentos e
vinte) horas mensais, podendo haver a realização das seguintes jornadas:
1. JORNADA ESPECIAL - O serviço poderá ser executado em jornada de trabalho de 12hx36h (doze
horas de trabalho por trinta e seis de descanso).
2. DIGITADOR - O digitador terá jornada de trabalho máxima de 6 horas diárias.
3. CAPATAZ E OUTRAS FUNÇÕES EM QUE O SERVIÇO É EXECUTADO EM PONTOS DISTANTES OU
REMOTOS - Poderá a empresa exigir a execução de jornada de 12x12h (doze horas de trabalho por
doze horas de descanso), intercalando uma semana de trabalho e outra de folga.
4. JORNADA DE SEGUNDA A SEXTA - Poderá a empresa executar jornada somente de segunda a
sexta-feira, e neste caso poderá haver jornada superior a oito horas por dia, desde que seja respeitado
o limite semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nas jornadas em que não for obedecido o intervalo intrajornada, o
empregador ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de no mínimo
50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A hora-extra será acrescida de 50% (cinqüenta por cento) sobre a hora
normal.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO/DESVIO DE FUNÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CAPACITAÇÃO DOS EMPREGADOS

As empresas promoverão no ano de 2013 a qualificação profissional de seus empregados, mediante
cursos profissionais para o agente de limpeza e conservação em áreas institucionais.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O empregado que realizar o curso ora destacado obriga-se a permanecer na
empresa por no mínimo um ano, sendo que o afastamento no período aqui fixado decorrer de iniciativa
do obreiro, terá este que pagar o valor do custo do curso proporcionalmente ao tempo que falta para
completar o respectivo período de um ano.



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EMPREGADO SUBSTITUTO

Fica assegurado ao empregado das empresas que por mais de 5 (cinco) dias substituir outro de função
superior a sua, o mesmo salário do substituto durante o período em que exercer a função.

FÉRIAS E LICENÇAS
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE FÉRIAS E LICENÇAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - LICENÇA DO INSS

Fica assegurado a todo empregado seu retorno ao trabalho após licença previdenciária, desde que
devidamente liberado e apto ao exercício de suas funções anteriores.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - UNIFORMES

As empresas fornecerão aos seus empregados anualmente dois uniformes completos, compostos de
duas camisas, duas calças e um par de sapatos, além de equipamentos de proteção individual do
trabalho que a função ou a atividade laboral exigir.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os uniformes serão fornecidos sem nenhum ônus para o empregado,
ficando, outrossim, pactuado que caso seja necessária a reposição de novo uniforme antes do prazo
previsto no caput desta cláusula e por culpa do empregado, será ressarcido à empresa o valor
correspondente à peça reposta.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Os empregados deverão manter seus uniformes limpos e íntegros, devendo
devolverem as peças recebidas na reposição dos utensílios acima indicados ou quando do seu
afastamento, inclusive devolvendo a respectiva identificação funcional.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Se a rescisão do pacto laboral partir do próprio empregado, deverá este
compensar a empresa com o custo do uniforme, aqui definido, pelo período em que ainda teria que
usá-lo.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CIPA

Os membros da CIPA serão escolhidos mediante eleição na forma da lei e na NR 05 do Ministério do
Trabalho e Emprego, ficando as atas arquivadas nas empresas e a disposição do ente sindical.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas liberarão os membros da CIPA dos seus expedientes por até 04
(quatro) horas no decorrer do mês, para que os mesmos possam desenvolver suas atividades e
responsabilidades inerentes, devendo os mesmos, em 48h após, comprovarem o efetivo desempenho de
suas atividades, com o aviso de, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ATESTADOS MÉDICOS

Serão reconhecidos e aceitos como justificativa de faltas, os atestados médicos e odontológicos
avaliados pelo serviço medico da empresa, desde que fornecidos por credenciados com a Previdência
Social, Convênio Médico utilizado pela empresa, plano de saúde do qual o empregado seja associado
ou dependente, que deverão ser apresentados em até 5 (cinco) dias ao empregador após a falta, sendo
que o obreiro ou familiar deverá avisar imediatamente à empresa a sua ausência.
 



PARÁGRAFO ÚNICO - A falta de indicação do CID – Classificação Estatística Internacional de Doenças
nos atestados médicos não invalida sua eficácia, que deverá ser suprida pelo empregado no prazo de
até 5 (cinco) dias, sob pena de desconto dos dias de afastamento, desde que a empresa não tenha
departamento médico que possa suprir a falta do CID.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRIMEIROS SOCORROS

As empresas manterão estojos mantendo medicamentos necessários ao atendimento de primeiros-
socorros nos postos de serviços com mais de dez empregados, ficando o estojo sob a responsabilidade
do encarregado do serviço.
 

OUTRAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO ACIDENTADO OU DOENTE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACIDENTE DE TRABALHO

Será garantido o afastamento do empregado em razão de acidente de trabalho com respectiva emissão
de Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica garantida ao empregado, após a liberação da licença pelo INSS, a
participação em programa de reabilitação através de cursos compatíveis com as atividades que irá
desempenhar na empresa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após licença, o empregado poderá participar de recrutamento interno e
treinamento em igualdade de condições com os demais empregados.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não haverá discriminação quanto ao empregado que retorne de acidente de
trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SEGURO

As empresas deverão contratar seguro de vida em grupo, cujo benefício deverá importar no valor
correspondente em até 26 (vinte e seis) pisos da categoria ora fixado.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá custo para o empregado em decorrência do presente Seguro.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa não será responsável por inadimplência da Seguradora no
pagamento do seguro, salvo se não estiver aquela em dia com a quitação do prêmio correspondente à
referida instituição.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SINDICALIZAÇÃO

Assegura-se a liberação de dirigentes sindicais para participarem de reuniões sindicais previamente
avisadas. A liberação do dirigente sindical fica limitada a 12 dias de encontros por ano, entre reuniões
e assembleias, não se inserindo neste cômputo as assembléias que se tratarem da Negociação Coletiva.
Deverá ser feita comunicação formal com antecedência de 5 dias, para a disponibilização do dirigente
sindical. E, ainda, fica o dirigente com a obrigação de provar o afastamento em até 5 (cinco) dias,
sendo que a não comprovação do motivo do afastamento, aqui abonado, implicará em desconto do
respectivo dia de trabalho.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA



As empresas descontarão em folha de pagamento as contribuições de empregados sindicalizados (CLT,
art. 545) no percentual de 2% (dois por cento) sobre o salário normativo, recolhendo o total do
montante em favor do sindicato laboral até o 10º dia útil bancário do mês, juntamente com a relação
nominal dos atingidos, mesmo daqueles que tenham se desligado do emprego, ou que estejam com
seus contratos suspensos ou interrompidos.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cada   dia de atraso no repasse da contribuição associativa será devida
uma multa em favor do Sindicato Laboral, no percentual de 1% sobre o valor do recolhimento de cada
trabalhador cujo repasse não foi efetuado, limitado ao valor total do recolhimento.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os valores mencionados acima deverão ser pagos exclusivamente através de
depósito identificado na Conta do SEEACEP (Agência 0029, operação 003, Conta nº 1.918-9, da Caixa
Econômica Federal).

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL

De acordo com autorização da Assembleia Geral Extraordinária, conforme art. 8º, IV, da Constituição
Federal, onde foi aprovado por maioria o desconto de 1% (um por cento) dos salários de todos os
empregados sindicalizados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho, que tiverem
trabalhando no mês de agosto de 2012, as empresas deverão realizar o respectivo desconto e depositar
o total do montante em favor do sindicato laboral em até 10 (dez) dias corridos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - RELAÇÃO DE ASSOCITADOS E EMPREGADOS

As empresas fornecerão à Entidade Sindical Profissional, por ocasião do recolhimento da contribuição
sindical (anualmente) ou associativa (mensalmente), mediante recibo, uma relação contendo nome e
valor das referidas contribuições de cada empregado.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS HOMOLOGAÇÕES

A homologação de rescisão contratual de trabalho dos empregados contratados há mais de 01 (um)
ano deverá ser feita obrigatoriamente na sede do SEEACEP ou na Autoridade do Ministério do
Trabalho, mantendo-se a regra da CLT na ausência de um ou de outro na localidade.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No ato da homologação a empresa apresentará rescisão em 04(quatro) vias,
CTPS atualizada e com baixa, extrato de depósitos do FGTS individualizado, comprovante de
recolhimento da multa dos 50% (cinquenta por cento) do FGTS, prova do aviso prévio caso seja
trabalhado, exame médico demissional, Guia de informações sobre atividades exercidas em condições
especiais exigidas pela Previdência Social para fins de aposentadoria, Guias de Seguro-desemprego,
Comunicação de Dispensa e a Chave da Conectividade do FGTS.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de ausência do obreiro no momento da homologação, o Sindicato
Laboral se obriga a fornecer declaração de comparecimento da Empresa, desde que apresentados os
documentos do parágrafo anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

Por força desta convenção e em atendimento ao disposto no Art. 607 da CLT, as empresas para
participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública direta, indireta a
contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de regularidade para com suas
obrigações sindicais.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Consideram-se obrigações sindicais:
a) recolhimento da Contribuição Sindical;
b) recolhimento de todas as taxas e contribuições inseridas nesta convenção; e,
c) cumprimento integral desta Convenção.
 



PARÁGRAFO SEGUNDO - A Certidão terá valor por 60 (sessenta dias) e será expedida pelo Sindicato
Laboral.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O Ente laboral se obrigará a entregar ao Sindicato Patronal, uma vez
solicitada e no prazo de 72h, a listagem das empresas que não estão cumprindo as regras previstas
nesta Convenção Coletiva.
 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - AUTOFISCALIZAÇÃO DO SETOR

Em virtude do interesse de garantir o fiel cumprimento da legislação trabalhista previdenciária e deste
documento junto opinião pública, aos tomadores e às autoridades públicas e privadas de todas as
esferas, especialmente as responsáveis pela preservação da regularidade das relações trabalhistas e
previdenciárias, não só pela submissão à obrigatoriedade legal mas também para elidir de vez com o
estigma de mau empregador e mau contribuinte que o setor ainda alimenta no seio da sociedade, as
partes acordam pela manutenção da autofiscalização do setor, nos seguintes termos:
 
I - Fica constituída uma comissão de dois membros indicados pelo Sindicato Patronal, sendo um
titular e um suplente, e de igual número de membros indicados pelo Sindicato Profissional, para
definir, planejar, executar, controlar e resolver todos os assuntos pertinentes à matéria de acordo com
os princípios neste documento, pelo voto da maioria de seus membros titulares, reunindo-os, no
mínimo, uma vez por mês.
II - Cabe à Comissão de Autofiscalização, essencialmente, a apuração de fatos que desabonem ou
possam vir a desabonar o setor, no que se refere ao cumprimento da legislação, previdenciária,
fundiária, a específica do setor e das Convenções e acordos firmados entre as partes, sejam eles de
direito público ou privado.
III - Compete à Comissão de Autofiscalização: receber denúncia, realizar busca, visitar as empresas e
os locais de execução dos serviços; requerer informações e documentos, mediante o prazo de sete dias
para resposta; ter acesso aos documentos inerentes ao objeto da presente cláusula; consultar órgãos e
valer-se de outros meios legais para obtenção de dados para que sejam tomadas, em conjunto, as
hábeis providências, entre elas, a denúncia às autoridades constituídas pertinentes às matérias.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Obriga-se o sindicato que tenha conhecimento de irregularidade ou fato inerente
ao objeto de apuração através da cláusula em questão, a notificar a outro no prazo máximo de cinco
dias úteis, independentemente de toda e qualquer providência que venha a tomar, a qual no mesmo
prazo e com a mesma cominação deverá ser igualmente cientificada.

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA MULTA

Fica estabelecida multa no valor de 2 (dois) pisos salariais vigentes para cada cláusula descumprida,
cabendo em qualquer caso o direito de defesa da empresa, excetuando-se as disposições acima que
possuam multa própria.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A multa discriminada no tópico acima será revertida em favor do prejudicado,
seja para os sindicatos ou para o empregador.

}

MARIA JOSE MESQUITA DA SILVA
PRESIDENTE

SIND DOS EMP DE EMP DE ASSEIO E CONSER DO EST DO PIAUI

FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES
PRESIDENTE



SINDICATO DAS EMPRESAS DE CONSERVACAO E ASSEIO DO ESTADO DO PIAUI - SECAPI

ANEXOS
ANEXO I - QUADRO DE FUNÇÕES E SALÁRIOS DA CCT - 2013 -

CONSERVAÇÃO - TERESINA

QUADRO DE FUNÇÕES E SALÁRIO DA CCT 2013 - CONSERVAÇÃO - TERESINA 
GRUPOS 01 AO 05 REAJUSTE 10,9375%. PARA OS DEMAIS GRUPOS 7,19% (6,19% INPC ACUMUL.2012 + 1% DE GANHO REAL)

FUNÇÕES GRUPO PISOS
SALARIAIS OBSERVAÇÕES

ADMINISTRADOR SENIOR 16 R$ 2.286,74 
AGENTE ADMINISTRATIVO 10 R$ 938,67 
AGENTE DE PORTARIA 6 R$ 778,20 
AGENTE DE SAÚDE 3 R$ 715,10 
ALMOXARIFE 7 R$ 827,72 
APONTADOR 3 R$ 715,10 
ARQUIVISTA 1 R$ 710,00 
ARRUMADEIRA 1 R$ 710,00 
ASCENSORISTA 1 R$ 710,00( 36 horas semanais )
ASSISTENTE DE ENFERMAGEM 3 R$ 715,10 ( 20% de Insalubridade )
ASSISTENTE SOCIAL 18 R$ 2.915,46 
ATENDENTE 3 R$ 715,10 
AUXILIAR ADMINIST. NIVEL SUPERIOR 16 R$ 2.286,74 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I 3 R$ 715,10 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO II 10 R$ 938,67 
AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 1 R$ 710,00 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 1 R$ 710,00 
AUXILIAR DE CAPATAZ 1 R$ 710,00 
AUXILIAR DE COZINHA 1 R$ 710,00 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 8 R$ 872,53 
AUXILIAR DE GESTÃO 3 R$ 715,10 
AUXILIAR DE INFORMÁTICA 3 R$ 715,10 
AUXILIAR DE MECÂNICO 1 R$ 710,00 
AUXILIAR DE NUTRIÇÃO 1 R$ 710,00 
AUXILIAR DE PRODUÇÃO 2 R$ 712,66 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 R$ 710,00 
AUXILIAR ENFERMAGEM 14 R$ 1.526,10 
AUXILIAR OPERACIONAL 1 R$ 710,00 
AUXILIAR TÉCNICO NIVEL "A" 4 R$ 734,63 
AUXILIAR TÉCNICO NIVEL "B" 10 R$ 938,67 
BIBLIOTECÁRIO 13 R$ 1.272,67 
BOMBEIRO ELETRICISTA 7 R$ 827,72 
BOMBEIRO HIDRÁULICO 7 R$ 827,72 
BRAÇAL 1 R$ 710,00 
CADASTRADOR 7 R$ 827,72 
CAPATAZ 5 R$ 739,51 
CAPINADOR DE VIAS PÚBLICAS 1 R$ 710,00 
CARPINTEIRO 4 R$ 734,63 



CARREGADOR 2 R$ 712,66 
CARROCEIRO (TRAÇÃO ANIMAL) 1 R$ 710,00 
CASEIRO DE FAZENDA 1 R$ 710,00 
CHEFE DE COZINHA 12 R$ 1.047,03 
CINEGRAFISTA 11 R$ 1.018,73 
COLETOR  RESÍDUOS HOPITALAR 1 R$ 710,00 
COMENTARISTA DE RÁDIO 11 R$ 1.018,73 
CONTADOR NIVEL SUPERIOR 16 R$ 2.286,74 
CONTÍNUO 1 R$ 710,00 
COORDENADOR DE ESPORTE 8 R$ 872,53 
COORDENADOR DE EVENTOS 8 R$ 872,53 
COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS 5 R$ 739,51 
COORDENADOR ENSINO MÉDIO 15 R$ 2.033,22 
COORDENADOR SERV. GERAIS 5 R$ 739,51 
COPEIRA 1 R$ 710,00 
COSTUREIRA 1 R$ 710,00 
COZINHEIRO 1 R$ 710,00 
COZINHEIRO II 5 R$ 739,51 
CUIDADOR SOCIAL 2 R$ 712,66 
DENTISTA 19 R$ 3.176,03  ( 20  horas semanais )
DESENHISTA TÉCNICO 8 R$ 872,53 
DESPENSEIRO 1 R$ 710,00 
DETETIZADOR (COM MOTO) 9 R$ 877,24 
DETETIZADOR (SEM MOTO) 8 R$ 872,53 
DIGITADOR 7 R$ 827,72 
DIRETOR DE ARTES/PROGRAMAÇÃO 13 R$ 1.272,67 
ECONOMISTA 16 R$ 2.286,74 
EDITOR DE IMAGEM 11 R$ 1.018,73 
EDITOR DE TEXTO 13 R$ 1.272,67 
EDUCADOR SOCIAL 2 R$ 712,66 
ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO 9 R$ 877,24 
ELETRICISTA PREDIAL 4 R$ 734,63( 30% de Periculosidade )
ENCADERNADOR 1 R$ 710,00 
ENCARREGADO DE TURMA LIMPEZA 7 R$ 827,72 
ENFERMEIRO 19 R$ 3.176,03  ( 20 horas semanais )
FAXINEIRO 1 R$ 710,00 
FERREIRO ARMADOR 7 R$ 827,72 
FISCAL DE CATRACA 5 R$ 739,51 
FISCAL DE TERMINAL 5 R$ 739,51 
FONAUDIÓLOGO 14 R$ 1.526,10 
FUNILEIRO 7 R$ 827,72 
GARÇON 1 R$ 710,00 
GERENTE ADMINISTRATIVO 14 R$ 1.526,10 
GERENTE DE FARMÁCIA 15 R$ 2.033,22 
JARDINEIRO 5 R$ 739,51 
JORNALISTA 13 R$ 1.272,67 
LAVADEIRA 1 R$ 710,00 
LAVADOR DE ANIMAIS 1 R$ 710,00( 20% de Insalubridade )



LAVADOR DE CARRO 1 R$ 710,00 
LEITURISTA 1 R$ 710,00 
LIMPADOR DE VIDROS (JAUZEIRO) 3 R$ 715,10 
LOCUTOR DE LOJA 4 R$ 734,63 
MAQUEIRO 1 R$ 710,00 
MARCENEIRO 7 R$ 827,72 
MECÂNICO 7 R$ 827,72 
MÉDICO 20 R$ 4.449,25 
MERENDEIRA 1 R$ 710,00 
MESTRE DE OBRAS 10 R$ 938,67 
MONITOR DE ESPORTES E LAZER 3 R$ 715,10 
MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE 6 R$ 778,20 
MOTORISTA VEÍCULO PESADO 10 R$ 938,67 
OFFICE  BOY 1 R$ 710,00 
OPERADOR DE AUTOCLAVE 3 R$ 715,10 
OPERADOR DE CATRACA 1 R$ 710,00 
OPERADOR DE DOCUMENTOS 1 R$ 710,00 
OPERADOR DE EST.TRAT. ÁGUA 12 R$ 1.047,03 
OPERADOR DE MICRO COMPUTADOR I 7 R$ 827,72 
OPERADOR DE MICRO COMPUTADOR II 8 R$ 872,53 
OPERADOR DE ROÇADEIRA 8 R$ 872,53 
OPERADOR DE SOM E IMAGEM 4 R$ 734,63 
OPERADOR DE TV 11 R$ 1.018,73 
OPERADOR GRÁFICO 3 R$ 715,10 
OPERADOR INST. BOMBA DÁGUA 12 R$ 1.047,03 
OPERADOR MÁQ. COPIADORA 1 R$ 710,00 
OPERADOR MASTER 11 R$ 1.018,73 
OPERADOR PATROL MOTO-MEC. 8 R$ 872,53 
OUVIDOR 2 R$ 712,66 
PEDAGOGO 14 R$ 1.526,10 
PEDREIRO 7 R$ 827,72 
PINTOR 7 R$ 827,72 
PORTEIRO 6 R$ 778,20 
PRODUTOR 11 R$ 1.018,73 
PROFESSOR ENSINO FUNDAMENT. 15 R$ 2.033,22 
PROFESSOR ENSINO SUPERIOR     18 R$ 2.915,46 
PROFESSOR ESPECIAL                    16 R$ 2.286,74 
PROFESSOR NÍVEL MÉDIO             16 R$ 2.286,74 
PROGRAMADOR 12 R$ 1.047,03 
PROTOCOLISTA 3 R$ 715,10 
PSICÓLOGO                   14 R$ 1.526,10  (20 horas semanais )
RECEPCIONISTA NÍVEL I 3 R$ 715,10 
RECEPCIONISTA NÍVEL II 7 R$ 827,72 
REPOSITOR 3 R$ 715,10 
SECRETÁRIA NÍVEL MÉDIO 7 R$ 827,72 
SECRETÁRIA NIVEL SUPERIOR I 14 R$ 1.526,10 
SECRETÁRIA NIVEL SUPERIOR II 15 R$ 2.033,22 
SERVENTE DE PEDREIRO 1 R$ 710,00 



SERVENTE LIMPEZA ÁREAS INST. 1 R$ 710,00 
SERVENTE LIMPEZA HOSPITALAR 1 R$ 710,00(20% Insal.Áreas Críticas ou Semi-Críticas)
SERVENTE LIMPEZA HOSPITALAR 1 R$ 710,00( Áreas Não Críticas )
SOLDADOR 4 R$ 734,63 
SUPERVISOR 3 R$ 715,10 
TÉCNICO AGRÍCOLA 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM CITOLOGIA 7 R$ 827,72 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM ECONOMIA DOMÉST. 8 R$ 872,53 
TÉCNICO EM ESTATÍSTICA 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM ESTERILIZAÇÃO 8 R$ 872,53 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM LABORATÓRIO 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM MECÂNICA 8 R$ 872,53 
TÉCNICO EM OBRAS CIVIS  8 R$ 872,53 
TÉCNICO EM PATOLOGIA CLINICA 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM RADIOLOGIA 12 R$ 1.047,03( 40% de Insalubridade )
TÉCNICO EM REDE “A” 13 R$ 1.272,67 
TÉCNICO EM REDE “B” 6 R$ 778,20 
TÉCNICO EM REDE LÓGICA 8 R$ 872,53 
TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO 4 R$ 734,63 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO I 12 R$ 1.047,03 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO
TRABALHO II 13 R$ 1.272,67 

TÉCNICO EM SUPORTE DE REDE 12 R$ 1.047,03 
TÉCNICO EM TELEFONIA 8 R$ 872,53 
TÉCNICO OPER. ESPEC.NIVEL
SUPERIOR 18 R$ 2.915,46 

TÉCNICO OPER. ESPECIALIZADO 17 R$ 2.446,45 
TÉCNICO OPER. NÍVEL MÉDIO 12 R$ 1.047,03 
TELEFONISTA 3 R$ 715,10   ( 36  horas semanais )
TORNEIRO MECÂNICO 10 R$ 938,67 
TRADUTOR 14 R$ 1.526,10 
TRATADOR DE ANIMAIS 6 R$ 778,20 
TRATORISTA 8 R$ 872,53 
VARREDOR DE VIAS PÚBLICAS 1 R$ 710,00 
VIDEOFONISTA 3 R$ 715,10 
VIGIA 1 R$ 710,00 
ZELADOR 1 R$ 710,00 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.



MEMÓRIA DE CÁLCULO

ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES ACERCA DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário normativo da categoria profissional

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Composição da Remuneração % Valor  (R$) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

A Salário base 1.257,90R$               Fundamento: CCT PI000053/2022.

B Adicional de Periculosidade 0,0000% -R$                         

C Adicional de Insalubridade 0,0000% -R$                         

D Adicional Noturno 0,0000% -R$                         

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,0000% -R$                         

1.257,90R$               

2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13 º Salário 8,3333% 104,83R$                  Fórmula: (1/12)x100=8,3333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, VIII, CF/88 e Art. 1º Dec. 57155/65.

B Adicional de Férias 2,7778% 34,94R$                    Fórmula: [(1/3)/12]x100=2,7778% da remuneração. Fundamento: Só provisiona o adicional - Art. 7º, inciso XVII da CF/88.

11,1111% 139,77R$                  

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 1 (A+B) do Submódulo 2.1 4,0889% 51,43R$                    
Fórmula: 11,1111% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 4,4222% da remuneração. 

191,20R$                  

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Adicional de Férias e incidência

Subtotal 1 (A+B)

Total (Subtotal 1 + C)

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores 
referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 
acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como  objetivo princial 
suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo 
não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018).

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TRABALHADORES DE ASSEIO ECONSERVAÇÃO

01/01/2022

Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

1. MÓDULOS

MÃO DE OBRA

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

OBSERVAÇÕES:

1. O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS deverá ser preenchido individualmente para cada profissional envolvido na prestação dos serviços. Assim, deverão ser 
apresentadas, pela licitante, planilhas específicas

2. O piso salarial (salário-base) e demais benefícios/vantagens dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, para a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, deverão ser fixados observando-se as disposições da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 - NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000053/2022 para os postos de 

Serventes Externo / Interno / Interno  40% / Interno 20%  e o Encarregado.
3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data 

base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.
4. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados, no valor referente ao itinerário de cada funcionário, observadas as disposições insertas nas 

Convenções Coletivas de Trabalho da categoria.
4.1. A cidade de Parnaíba não tem transporte público regulamentado.

5. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho-CCT indicadas neste Termo de Referência forem silentes a respeito de benefícios concedidos, ou 
mesmo nos casos em que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta, a licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a 

definição desses valores em sua planilha.
5.1. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados resultará na desclassificação da proposta.

6. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas 
aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário 

Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).
6.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 

COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009), se for o caso.
6.2. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo 

aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social.
6.3. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio 

de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP e FAP WEB.

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Servente de limpeza externo
Produtividade: 2.700m2

5143-20

1.257,90R$                                                                                                       



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

A INSS 20,0000% 251,58R$                  Fundamento: Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

B Salário educação 2,5000% 31,45R$                    Fundamento: Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82.

C SAT / Contribuição Adicional - RAT Ajustado (RAT x FAP) 3,0000% 37,74R$                    Fundamento: Decreto nº  6.957/09 e Art. 22, II, da Lei 8.212/91.

D SESC ou SESI 1,5000% 18,87R$                    Fundamento: Decreto nº 1.867/81 e Art. 3º, Lei n.º 8.036/90.

E SENAI - SENAC 1,0000% 12,58R$                    Fundamento: Decreto n.º 2.318/86.

F SEBRAE 0,6000% 7,55R$                       Fundamento: Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90.

G INCRA 0,2000% 2,52R$                       Fundamento: DL n.º 1.146/70 e Lei n.º 7.787/89.

28,8000% 362,29R$                  

H FGTS 8,0000% 100,63R$                  Fundamento: Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF.

36,8000% 462,92R$                  

2.3 Benefícios Mensais e Diários % Valor (R$)

A Transporte -R$                         Não há  transporte  público regulamentado na cidade de Parnaíba-PI.

B Auxílio refeição/alimentação 383,59R$                  Fundamento: CCT PI000053/2022.

C Assistência médica e familiar -R$                         

D Seguro de vida 8,99R$                       Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

E Outros: Especificar -R$                         

392,58R$                  

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) salário, adicional de férias e incidência 191,20R$                  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 462,92R$                  

2.3 Benefícios Mensais e Diários 392,58R$                  

1.046,70R$               

Total

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta 
Instrução Normativa.

Quadro-resumo do módulo 2 - Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
C – Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP:
RAT x FAP, em que:
RAT – Varia de acordo coma atividade preponderante aplicação do código CNAE ao Anexo V do Decreto n.º 3.048/1999, de 1% a 3%)
FAP – varia de 0,5 a 2,000, mas adota-se o maior valor possível para o exercício, conforme Decreto n.º 6.957/2009. Observação: A licitante deve preencher o 
item "C" das planilhas de composição de custos e formação de preços com o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Subtotal

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições



3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,8333% 10,48R$                    Fórmula:  1/12 x 0,1=0,8333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT. Lei 12.506/2011.

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 8,0000% 0,84R$                       Fórmula:  8% do aviso prévio indenizado ou mesmo que 8% x {[10%x(1/12)]x100}= 0,067% da remuneração. Fundamento: Súmula n.º 305 do TST.

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3200% 4,47R$                       Fórmula: 40% x 8% x 10% = 0,3200% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

D Aviso prévio trabalhado 1,7500% 22,01R$                    Fórmula: {[(1/30)x7 dias]/12]x0,9}= 1,7500% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT.

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado 0,7156% 0,16R$                       
Fórmula: 1,9444% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 0,7156% da remuneração ou o mesmo que {[(1/30)x7 dias]/12}  x Total do submódulo 2.2.

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 2,8800% 40,25R$                    Fórmula: 40% x 8% X 90% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

14,4989% 78,22R$                    

4.1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$)

A

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho [{(15/30)/12}x8%]
 

0,3333%

4,19R$                       

Fórmula: [{(15/30)/12}x8%] = 0,3333% da remueração

B FGTS sobre a cobertura de ausência por acidente de trabalho 8,0000% 0,34R$                       Fórmula: 8% do custo da substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 

4,53R$                       

C Substituto na cobertura de Férias 0,0000% -R$                         

D Substituto na cobertura de Ausências Legais {(2/30)/12} 0,5556% 6,99R$                       Fórmula: {(2/30)/ 12} = 0,5556% da remuneração

E Substituto na cobertura de Licença-Paternidade ((5/30)/12)*0,02 0,0278%
0,35R$                       

Fórmula: ((5/30)/12)x0,02= 0,0278% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT e inciso II do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008

F Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)} 0,0370% 0,47R$                       
Fórmula: {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)}=0,0370% da remuneração. Fundamento: Impacto do item férias sobre a licença maternidade, visto que a licença é paga pelo 
INSS e não gera custo e reposição, inciso I do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.

0,6204% 7,81R$                       

G Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 2 (C+D+E+F) 0,2283% 2,87R$                       Fórmula: 9,8796% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2) = 3,6357% da remuneração

15,21R$                    

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 15,21R$                    

15,21R$                    

Módulo 5 - Insumos Diversos

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação 
de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: De acordo com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário, a Administração estabelece que no contrato a parcela mensal a título de 
aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será 
de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011" (Enunciado 
do Boletim de Jurisprudência nº 176/2017)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Subtotal 1 (A+B)

Subtotal 2 (C+D+E+F)

Total (Subtotal 1 + Subtotal 2 + H)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição Profissional Ausente (Redação dada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total 



5 Insumos Diversos % Valor (R$)

A Uniformes 33,61R$                    Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

B EPI's 23,28R$                    Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

C Equipamentos 24,25R$                    Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

D Materiais de consumo 305,61R$                  Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

386,75R$                  

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,0000% 83,54R$                    

B Cofins 3,0000% 100,59R$                  

C PIS 0,6500% 21,80R$                    

D ISS 5,0000% 167,66R$                  

E Lucro 6,7900% 194,76R$                  

18,4400% 568,35R$                  

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.257,90R$               

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.046,70R$               

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 78,22R$                    

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 15,21R$                    

E Módulo 5 - Insumos Diversos 386,75R$                  

2.784,78R$               

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 568,35R$                  

3.353,12R$               

2700
1,24R$              
7,45R$              Valor do m2 (6 meses)

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Valor total por empregado / mês

Produtividade
Valor do m2 (mensal)

Total

Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro Lucro(L) e Custos indiretos(CI)
Para fins de estimativa, o LCI – Lucro e Custos Indiretos, é definido em: 6,79% para o Lucro e para os custos indiretos 3%, totalizando 9,79%.
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6 +  CI

Tributação
Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Presumido, o licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, 
sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução do contrato.
Cálculo: {[Total (M1 + M2 + M3 + M4 +M5) + Total (Lucro + custos indiretos)] / [1-(%COFINS + %PIS + %ISS)]} x Alíquota do imposto

LEGENDA:
M1: Total do módulo 1 
M2: Total do módulo 2 
M3: Total do módulo 3 
M4: Total do módulo 4 
M5: Total do módulo 5
M6: Total do módulo 6
CI: Valor dos Custos Indiretos

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Nota 3: A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução 
do contrato.



MEMÓRIA DE CÁLCULO

ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES ACERCA DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário normativo da categoria profissional

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Composição da Remuneração % Valor  (R$) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

A Salário base 1.257,90R$                  Fundamento: CCT PI000053/2022.

B Adicional de Periculosidade 0,0000% -R$                            

C Adicional de Insalubridade 0,0000% -R$                            

D Adicional Noturno 0,0000% -R$                            

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,0000% -R$                            

1.257,90R$                  

2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13 º Salário 8,3333% 104,83R$                      Fórmula: (1/12)x100=8,3333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, VIII, CF/88 e Art. 1º Dec. 57155/65.

B Adicional de Férias 2,7778% 34,94R$                        Fórmula: [(1/3)/12]x100=2,7778% da remuneração. Fundamento: Só provisiona o adicional - Art. 7º, inciso XVII da CF/88.

11,1111% 139,77R$                      

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 1 (A+B) do Submódulo 2.1 4,0889% 51,43R$                        
Fórmula: 11,1111% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 4,4222% da remuneração. 

191,20R$                      

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Adicional de Férias e incidência

Subtotal 1 (A+B)

Total (Subtotal 1 + C)

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes 
a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 
acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como  objetivo princial 
suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não 
renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018).

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TRABALHADORES DE ASSEIO ECONSERVAÇÃO

01/01/2022

Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

1. MÓDULOS

MÃO DE OBRA

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

OBSERVAÇÕES:

1. O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS deverá ser preenchido individualmente para cada profissional envolvido na prestação dos serviços. Assim, deverão ser 
apresentadas, pela licitante, planilhas específicas

2. O piso salarial (salário-base) e demais benefícios/vantagens dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, para a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, deverão ser fixados observando-se as disposições da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 - NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000053/2022 para os postos de 

Serventes Externo / Interno / Interno  40% / Interno 20%  e o Encarregado.
3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data 

base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.
4. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados, no valor referente ao itinerário de cada funcionário, observadas as disposições insertas nas 

Convenções Coletivas de Trabalho da categoria.
4.1. A cidade de Parnaíba não tem transporte público regulamentado.

5. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho-CCT indicadas neste Termo de Referência forem silentes a respeito de benefícios concedidos, ou 
mesmo nos casos em que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta, a licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a 

definição desses valores em sua planilha.
5.1. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados resultará na desclassificação da proposta.

6. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas 
aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário 

Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).
6.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 

COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009), se for o caso.
6.2. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo 

aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social.
6.3. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio 

de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP e FAP WEB.

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Servente de limpeza interno
Produtividade: 1.200m2

5143-20

1.257,90R$                                                                                                           



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

A INSS 20,0000% 251,58R$                      Fundamento: Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

B Salário educação 2,5000% 31,45R$                        Fundamento: Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82.

C SAT / Contribuição Adicional - RAT Ajustado (RAT x FAP) 3,0000% 37,74R$                        Fundamento: Decreto nº  6.957/09 e Art. 22, II, da Lei 8.212/91.

D SESC ou SESI 1,5000% 18,87R$                        Fundamento: Decreto nº 1.867/81 e Art. 3º, Lei n.º 8.036/90.

E SENAI - SENAC 1,0000% 12,58R$                        Fundamento: Decreto n.º 2.318/86.

F SEBRAE 0,6000% 7,55R$                          Fundamento: Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90.

G INCRA 0,2000% 2,52R$                          Fundamento: DL n.º 1.146/70 e Lei n.º 7.787/89.

28,8000% 362,29R$                      

H FGTS 8,0000% 100,63R$                      Fundamento: Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF.

36,8000% 462,92R$                      

2.3 Benefícios Mensais e Diários % Valor (R$)

A Transporte -R$                            Não há  transporte  público regulamentado na cidade de Parnaíba-PI.

B Auxílio refeição/alimentação 383,59R$                      Fundamento: CCT PI000053/2022.

C Assistência médica e familiar -R$                            

D Seguro de vida 8,99R$                          Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

E Outros: Especificar -R$                            

392,58R$                      

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) salário, adicional de férias e incidência 191,20R$                      

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 462,92R$                      

2.3 Benefícios Mensais e Diários 392,58R$                      

1.046,70R$                  

Total

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução 
Normativa.

Quadro-resumo do módulo 2 - Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
C – Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP:
RAT x FAP, em que:
RAT – Varia de acordo coma atividade preponderante aplicação do código CNAE ao Anexo V do Decreto n.º 3.048/1999, de 1% a 3%)
FAP – varia de 0,5 a 2,000, mas adota-se o maior valor possível para o exercício, conforme Decreto n.º 6.957/2009. Observação: A licitante deve preencher o item 
"C" das planilhas de composição de custos e formação de preços com o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Subtotal

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições



3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,8333% 10,48R$                        Fórmula:  1/12 x 0,1=0,8333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT. Lei 12.506/2011.

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 8,0000% 0,84R$                          Fórmula:  8% do aviso prévio indenizado ou mesmo que 8% x {[10%x(1/12)]x100}= 0,067% da remuneração. Fundamento: Súmula n.º 305 do TST.

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3200% 4,47R$                          Fórmula: 40% x 8% x 10% = 0,3200% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

D Aviso prévio trabalhado 1,7500% 22,01R$                        Fórmula: {[(1/30)x7 dias]/12]x0,9}= 1,7500% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT.

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado 0,7156% 0,16R$                          
Fórmula: 1,9444% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 0,7156% da remuneração ou o mesmo que {[(1/30)x7 dias]/12}  x Total do submódulo 2.2.

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 2,8800% 40,25R$                        Fórmula: 40% x 8% x 90% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

14,4989% 78,22R$                        

4.1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$)

A

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho [{(15/30)/12}x8%]
 

0,3333%

4,19R$                          

Fórmula: [{(15/30)/12}x8%] = 0,3333% da remueração

B FGTS sobre a cobertura de ausência por acidente de trabalho 8,0000% 0,34R$                          Fórmula: 8% do custo da substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 

4,53R$                          

C Substituto na cobertura de Férias 0,0000% -R$                            

D Substituto na cobertura de Ausências Legais {(2/30)/12} 0,5556% 6,99R$                          Fórmula: {(2/30)/ 12} = 0,5556% da remuneração

E Substituto na cobertura de Licença-Paternidade ((5/30)/12)*0,02 0,0278%
0,35R$                          

Fórmula: ((5/30)/12)x0,02= 0,0278% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT e inciso II do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008

F Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)} 0,0370% 0,47R$                          
Fórmula: {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)}=0,0370% da remuneração. Fundamento: Impacto do item férias sobre a licença maternidade, visto que a licença é paga pelo 
INSS e não gera custo e reposição, inciso I do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.

0,6204% 7,81R$                          

G Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 2 (C+D+E+F) 0,2283% 2,87R$                          Fórmula: 9,8796% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2) = 3,6357% da remuneração

15,21R$                        

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 15,21R$                        

15,21R$                        

Módulo 5 - Insumos Diversos

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de 
serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: De acordo com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário, a Administração estabelece que no contrato a parcela mensal a título de 
aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será 
de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011" (Enunciado 
do Boletim de Jurisprudência nº 176/2017)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Subtotal 1 (A+B)

Subtotal 2 (C+D+E+F)

Total (Subtotal 1 + Subtotal 2 + H)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição Profissional Ausente (Redação dada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total 



5 Insumos Diversos % Valor (R$)

A Uniformes 33,26R$                        Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

B EPI's 8,80R$                          Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

C Equipamentos 6,30R$                          Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

D Materiais de consumo 305,61R$                      Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

353,97R$                      

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,0000% 82,56R$                        

B Cofins 3,0000% 99,41R$                        

C PIS 0,6500% 21,54R$                        

D ISS 5,0000% 165,68R$                      

E Lucro 6,7900% 192,47R$                      

18,4400% 561,66R$                      

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.257,90R$                  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.046,70R$                  

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 78,22R$                        

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 15,21R$                        

E Módulo 5 - Insumos Diversos 353,97R$                      

2.752,00R$                  

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 561,66R$                      

3.313,65R$                  

1200
2,76R$                 

16,57R$               Valor do m2 (6 meses)

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Valor total por empregado / mês

Produtividade
Valor do m2 (mensal)

Total

Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro Lucro(L) e Custos indiretos(CI)
Para fins de estimativa, o LCI – Lucro e Custos Indiretos, é definido em: 6,79% para o Lucro e para os custos indiretos 3%, totalizando 9,79%.
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6 +  CI

Tributação
Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Presumido, o licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, 
sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução do contrato.
Cálculo: {[Total (M1 + M2 + M3 + M4 +M5) + Total (Lucro + custos indiretos)] / [1-(%COFINS + %PIS + %ISS)]} x Alíquota do imposto

LEGENDA:
M1: Total do módulo 1 
M2: Total do módulo 2 
M3: Total do módulo 3 
M4: Total do módulo 4 
M5: Total do módulo 5
M6: Total do módulo 6
CI: Valor dos Custos Indiretos

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Nota 3: A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução 
do contrato.



MEMÓRIA DE CÁLCULO

ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES ACERCA DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário normativo da categoria profissional

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Composição da Remuneração % Valor  (R$) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

A Salário base 1.257,90R$           Fundamento: CCT PI000053/2022.

B Adicional de Periculosidade 0,0000% -R$                     

C Adicional de Insalubridade 40,0000% 520,80R$               
Fundamento: CCT PI000053/2022: O adicional de insalubridade terá como base de cálculo o salário mínimo vigente, nos termos do artigo 192 da CLT. OBS: 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

D Adicional Noturno 0,0000% -R$                     

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,0000% -R$                     

1.778,70R$           

2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13 º Salário 8,3333% 148,23R$               Fórmula: (1/12)x100=8,3333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, VIII, CF/88 e Art. 1º Dec. 57155/65.

B Adicional de Férias 2,7778% 49,41R$                 Fórmula: [(1/3)/12]x100=2,7778% da remuneração. Fundamento: Só provisiona o adicional - Art. 7º, inciso XVII da CF/88.

11,1111% 197,64R$               

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 1 (A+B) do Submódulo 2.1 4,0889% 72,73R$                 
Fórmula: 11,1111% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 4,4222% da remuneração. 

270,37R$              

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Adicional de Férias e incidência

Subtotal 1 (A+B)

Total (Subtotal 1 + C)

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores 
referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 
1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como  objetivo 
princial suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-
se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018).

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TRABALHADORES DE ASSEIO ECONSERVAÇÃO

01/01/2022

Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

1. MÓDULOS

MÃO DE OBRA

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

OBSERVAÇÕES:

1. O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS deverá ser preenchido individualmente para cada profissional envolvido na prestação dos serviços. Assim, deverão ser 
apresentadas, pela licitante, planilhas específicas

2. O piso salarial (salário-base) e demais benefícios/vantagens dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, para a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, deverão ser fixados observando-se as disposições da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 - NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000053/2022 para os postos de 

Serventes Externo / Interno / Interno  40% / Interno 20%  e o Encarregado.
3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data 

base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.
4. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados, no valor referente ao itinerário de cada funcionário, observadas as disposições insertas nas 

Convenções Coletivas de Trabalho da categoria.
4.1. A cidade de Parnaíba não tem transporte público regulamentado.

5. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho-CCT indicadas neste Termo de Referência forem silentes a respeito de benefícios concedidos, ou 
mesmo nos casos em que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta, a licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a 

definição desses valores em sua planilha.
5.1. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados resultará na desclassificação da proposta.

6. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas 
aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário 

Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).
6.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 

COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009), se for o caso.
6.2. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo 

aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social.
6.3. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio 

de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP e FAP WEB.

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Servente de limpeza interno 40% de insalubridade
Produtividade: 300m2

5143-20

1.257,90R$                                                                                                   



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

A INSS 20,0000% 355,74R$               Fundamento: Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

B Salário educação 2,5000% 44,47R$                 Fundamento: Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82.

C SAT / Contribuição Adicional - RAT Ajustado (RAT x FAP) 3,0000% 53,36R$                 Fundamento: Decreto nº  6.957/09 e Art. 22, II, da Lei 8.212/91.

D SESC ou SESI 1,5000% 26,68R$                 Fundamento: Decreto nº 1.867/81 e Art. 3º, Lei n.º 8.036/90.

E SENAI - SENAC 1,0000% 17,79R$                 Fundamento: Decreto n.º 2.318/86.

F SEBRAE 0,6000% 10,67R$                 Fundamento: Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90.

G INCRA 0,2000% 3,56R$                   Fundamento: DL n.º 1.146/70 e Lei n.º 7.787/89.

28,8000% 512,27R$               

H FGTS 8,0000% 142,30R$               Fundamento: Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF.

36,8000% 654,57R$              

2.3 Benefícios Mensais e Diários % Valor (R$)

A Transporte -R$                     Não há  transporte  público regulamentado na cidade de Parnaíba-PI.

B Auxílio refeição/alimentação 383,59R$               Fundamento: CCT PI000053/2022.

C Assistência médica e familiar -R$                     

D Seguro de vida 8,99R$                   Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

E Outros: Especificar -R$                     

392,58R$              

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) salário, adicional de férias e incidência 270,37R$               

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 654,57R$               

2.3 Benefícios Mensais e Diários 392,58R$               

1.317,52R$           

Total

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta 
Instrução Normativa.

Quadro-resumo do módulo 2 - Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
C – Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP:
RAT x FAP, em que:
RAT – Varia de acordo coma atividade preponderante aplicação do código CNAE ao Anexo V do Decreto n.º 3.048/1999, de 1% a 3%)
FAP – varia de 0,5 a 2,000, mas adota-se o maior valor possível para o exercício, conforme Decreto n.º 6.957/2009. Observação: A licitante deve preencher o 
item "C" das planilhas de composição de custos e formação de preços com o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Subtotal

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições



3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,8333% 14,82R$                 Fórmula:  1/12 x 0,1=0,8333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT. Lei 12.506/2011.

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 8,0000% 1,19R$                   Fórmula:  8% do aviso prévio indenizado ou mesmo que 8% x {[10%x(1/12)]x100}= 0,067% da remuneração. Fundamento: Súmula n.º 305 do TST.

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3200% 6,32R$                   Fórmula: 40% x 8% x 10% = 0,3200% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

D Aviso prévio trabalhado 1,7500% 31,13R$                 Fórmula: {[(1/30)x7 dias]/12]x0,9}= 1,7500% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT.

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado 0,7156% 0,22R$                   
Fórmula: 1,9444% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 0,7156% da remuneração ou o mesmo que {[(1/30)x7 dias]/12}  x Total do submódulo 2.2.

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 2,8800% 56,92R$                 Fórmula: 40% x 8% x 90% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

14,4989% 110,60R$              

4.1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$)

A

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho [{(15/30)/12}x8%]
 

0,3333%

5,93R$                   

Fórmula: [{(15/30)/12}x8%] = 0,3333% da remueração

B FGTS sobre a cobertura de ausência por acidente de trabalho 8,0000% 0,47R$                   Fórmula: 8% do custo da substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 

6,40R$                   

C Substituto na cobertura de Férias 0,0000% -R$                     

D Substituto na cobertura de Ausências Legais {(2/30)/12} 0,5556% 9,88R$                   Fórmula: {(2/30)/ 12} = 0,5556% da remuneração

E Substituto na cobertura de Licença-Paternidade ((5/30)/12)*0,02 0,0278%
0,49R$                   

Fórmula: ((5/30)/12)x0,02= 0,0278% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT e inciso II do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008

F Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)} 0,0370% 0,66R$                   
Fórmula: {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)}=0,0370% da remuneração. Fundamento: Impacto do item férias sobre a licença maternidade, visto que a licença é paga pelo 
INSS e não gera custo e reposição, inciso I do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.

0,6204% 11,03R$                 

G Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 2 (C+D+E+F) 0,2283% 4,06R$                   Fórmula: 9,8796% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2) = 3,6357% da remuneração

21,49R$                 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 21,49R$                 

21,49R$                 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação 
de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: De acordo com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário, a Administração estabelece que no contrato a parcela mensal a título 
de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela 
será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011" 
(Enunciado do Boletim de Jurisprudência nº 176/2017)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Subtotal 1 (A+B)

Subtotal 2 (C+D+E+F)

Total (Subtotal 1 + Subtotal 2 + H)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição Profissional Ausente (Redação dada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total 



5 Insumos Diversos % Valor (R$)

A Uniformes 33,26R$                 Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

B EPI's 18,41R$                 Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

C Equipamentos 6,30R$                   Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

D Materiais de consumo 305,61R$               Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

363,58R$              

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,0000% 107,76R$               

B Cofins 3,0000% 129,75R$               

C PIS 0,6500% 28,11R$                 

D ISS 5,0000% 216,25R$               

E Lucro 6,7900% 251,21R$               

18,4400% 733,08R$              

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.778,70R$           

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.317,52R$           

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 110,60R$               

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 21,49R$                 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 363,58R$               

3.591,89R$           

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 733,08R$               

4.324,97R$           

300
14,42R$         
86,50R$         Valor do m2 (6 meses)

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Valor total por empregado / mês

Produtividade
Valor do m2 (mensal)

Total

Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro Lucro(L) e Custos indiretos(CI)
Para fins de estimativa, o LCI – Lucro e Custos Indiretos, é definido em: 6,79% para o Lucro e para os custos indiretos 3%, totalizando 9,79%.
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6 +  CI

Tributação
Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Presumido, o licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, 
sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução do contrato.
Cálculo: {[Total (M1 + M2 + M3 + M4 +M5) + Total (Lucro + custos indiretos)] / [1-(%COFINS + %PIS + %ISS)]} x Alíquota do imposto

LEGENDA:
M1: Total do módulo 1 
M2: Total do módulo 2 
M3: Total do módulo 3 
M4: Total do módulo 4 
M5: Total do módulo 5
M6: Total do módulo 6
CI: Valor dos Custos Indiretos

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Nota 3: A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a 
execução do contrato.



MEMÓRIA DE CÁLCULO

ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES ACERCA DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário normativo da categoria profissional

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Composição da Remuneração % Valor  (R$) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

A Salário base 1.257,90R$           Fundamento: CCT PI000053/2022.

B Adicional de Periculosidade 0,0000% -R$                     

C Adicional de Insalubridade 20,0000% 260,40R$               
Fundamento: CCT PI000053/2022: O adicional de insalubridade terá como base de cálculo o salário mínimo vigente, nos termos do artigo 192 da CLT. OBS: 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.143, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

D Adicional Noturno 0,0000% -R$                     

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,0000% -R$                     

1.518,30R$           

2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13 º Salário 8,3333% 126,53R$               Fórmula: (1/12)x100=8,3333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, VIII, CF/88 e Art. 1º Dec. 57155/65.

B Adicional de Férias 2,7778% 42,18R$                 Fórmula: [(1/3)/12]x100=2,7778% da remuneração. Fundamento: Só provisiona o adicional - Art. 7º, inciso XVII da CF/88.

11,1111% 168,71R$               

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 1 (A+B) do Submódulo 2.1 4,0889% 62,08R$                 
Fórmula: 11,1111% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 4,4222% da remuneração. 

230,79R$              

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Adicional de Férias e incidência

Subtotal 1 (A+B)

Total (Subtotal 1 + C)

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores 
referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 
1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como  objetivo 
princial suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-
se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018).

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TRABALHADORES DE ASSEIO ECONSERVAÇÃO

01/01/2022

Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

1. MÓDULOS

MÃO DE OBRA

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

OBSERVAÇÕES:

1. O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS deverá ser preenchido individualmente para cada profissional envolvido na prestação dos serviços. Assim, deverão ser 
apresentadas, pela licitante, planilhas específicas

2. O piso salarial (salário-base) e demais benefícios/vantagens dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, para a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, deverão ser fixados observando-se as disposições da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 - NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000053/2022 para os postos de 

Serventes Externo / Interno / Interno  40% / Interno 20%  e o Encarregado.
3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data 

base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.
4. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados, no valor referente ao itinerário de cada funcionário, observadas as disposições insertas nas 

Convenções Coletivas de Trabalho da categoria.
4.1. A cidade de Parnaíba não tem transporte público regulamentado.

5. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho-CCT indicadas neste Termo de Referência forem silentes a respeito de benefícios concedidos, ou 
mesmo nos casos em que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta, a licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a 

definição desses valores em sua planilha.
5.1. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados resultará na desclassificação da proposta.

6. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas 
aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário 

Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).
6.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 

COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009), se for o caso.
6.2. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo 

aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social.
6.3. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio 

de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP e FAP WEB.

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Servente de limpeza interno 20% de insalubridade
Produtividade: 450m2

5143-20

1.257,90R$                                                                                                   



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

A INSS 20,0000% 303,66R$               Fundamento: Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

B Salário educação 2,5000% 37,96R$                 Fundamento: Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82.

C SAT / Contribuição Adicional - RAT Ajustado (RAT x FAP) 3,0000% 45,55R$                 Fundamento: Decreto nº  6.957/09 e Art. 22, II, da Lei 8.212/91.

D SESC ou SESI 1,5000% 22,77R$                 Fundamento: Decreto nº 1.867/81 e Art. 3º, Lei n.º 8.036/90.

E SENAI - SENAC 1,0000% 15,18R$                 Fundamento: Decreto n.º 2.318/86.

F SEBRAE 0,6000% 9,11R$                   Fundamento: Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90.

G INCRA 0,2000% 3,04R$                   Fundamento: DL n.º 1.146/70 e Lei n.º 7.787/89.

28,8000% 437,27R$               

H FGTS 8,0000% 121,46R$               Fundamento: Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF.

36,8000% 558,73R$              

2.3 Benefícios Mensais e Diários % Valor (R$)

A Transporte -R$                     Não há  transporte  público regulamentado na cidade de Parnaíba-PI.

B Auxílio refeição/alimentação 383,59R$               Fundamento: CCT PI000053/2022.

C Assistência médica e familiar -R$                     

D Seguro de vida 8,99R$                   Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

E Outros: Especificar -R$                     

392,58R$              

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) salário, adicional de férias e incidência 230,79R$               

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 558,73R$               

2.3 Benefícios Mensais e Diários 392,58R$               

1.182,10R$           

Total

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta 
Instrução Normativa.

Quadro-resumo do módulo 2 - Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
C – Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP:
RAT x FAP, em que:
RAT – Varia de acordo coma atividade preponderante aplicação do código CNAE ao Anexo V do Decreto n.º 3.048/1999, de 1% a 3%)
FAP – varia de 0,5 a 2,000, mas adota-se o maior valor possível para o exercício, conforme Decreto n.º 6.957/2009. Observação: A licitante deve preencher o 
item "C" das planilhas de composição de custos e formação de preços com o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Subtotal

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições



3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,8333% 12,65R$                 Fórmula:  1/12 x 0,1=0,8333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT. Lei 12.506/2011.

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 8,0000% 1,01R$                   Fórmula:  8% do aviso prévio indenizado ou mesmo que 8% x {[10%x(1/12)]x100}= 0,067% da remuneração. Fundamento: Súmula n.º 305 do TST.

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3200% 5,40R$                   Fórmula: 40% x 8% x 10% = 0,3200% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

D Aviso prévio trabalhado 1,7500% 26,57R$                 Fórmula: {[(1/30)x7 dias]/12]x0,9}= 1,7500% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT.

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado 0,7156% 0,19R$                   
Fórmula: 1,9444% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 0,7156% da remuneração ou o mesmo que {[(1/30)x7 dias]/12}  x Total do submódulo 2.2.

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 2,8800% 48,59R$                 Fórmula: 40% x 8% x 90% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

14,4989% 94,41R$                 

4.1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$)

A

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho [{(15/30)/12}x8%]
 

0,3333%

5,06R$                   

Fórmula: [{(15/30)/12}x8%] = 0,3333% da remueração

B FGTS sobre a cobertura de ausência por acidente de trabalho 8,0000% 0,40R$                   Fórmula: 8% do custo da substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 

5,46R$                   

C Substituto na cobertura de Férias 0,0000% -R$                     
Fórmula: (1/12)+((1/3/12)/12)+(1/12/12)= 9,2593% da remuneração. Cálculo leva em consideração a remuneração/12 + [proporcional 1/12 do adicional de 
férias]/12 + [proporcional 1/12 do 13º salário]/12. Fundamento: Art. 129 da CLT.

D Substituto na cobertura de Ausências Legais {(2/30)/12} 0,5556% 8,44R$                   Fórmula: {(2/30)/ 12} = 0,5556% da remuneração

E Substituto na cobertura de Licença-Paternidade ((5/30)/12)*0,02 0,0278%
0,42R$                   

Fórmula: ((5/30)/12)x0,02= 0,0278% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT e inciso II do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008

F Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)} 0,0370% 0,56R$                   
Fórmula: {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)}=0,0370% da remuneração. Fundamento: Impacto do item férias sobre a licença maternidade, visto que a licença é paga pelo 
INSS e não gera custo e reposição, inciso I do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.

0,6204% 9,42R$                   

G Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 2 (C+D+E+F) 0,2283% 3,47R$                   Fórmula: 9,8796% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2) = 3,6357% da remuneração

18,35R$                 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 18,35R$                 

18,35R$                 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação 
de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: De acordo com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário, a Administração estabelece que no contrato a parcela mensal a título 
de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela 
será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011" 
(Enunciado do Boletim de Jurisprudência nº 176/2017)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Subtotal 1 (A+B)

Subtotal 2 (C+D+E+F)

Total (Subtotal 1 + Subtotal 2 + H)

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição Profissional Ausente (Redação dada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Total 



5 Insumos Diversos % Valor (R$)

A Uniformes 33,26R$                 Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

B EPI's 18,41R$                 Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

C Equipamentos 6,30R$                   Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

D Materiais de consumo 305,61R$               Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

363,58R$              

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,0000% 95,30R$                 

B Cofins 3,0000% 114,75R$               

C PIS 0,6500% 24,86R$                 

D ISS 5,0000% 191,25R$               

E Lucro 6,7900% 222,17R$               

18,4400% 648,33R$              

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.518,30R$           

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.182,10R$           

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 94,41R$                 

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 18,35R$                 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 363,58R$               

3.176,75R$           

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 648,33R$               

3.825,07R$           

450
8,50R$            

51,00R$         Valor do m2 (6 meses)

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado)

Subtotal (A + B + C + D + E)

Valor total por empregado / mês

Produtividade
Valor do m2 (mensal)

Total

Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro Lucro(L) e Custos indiretos(CI)
Para fins de estimativa, o LCI – Lucro e Custos Indiretos, é definido em: 6,79% para o Lucro e para os custos indiretos 3%, totalizando 9,79%.
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6 +  CI

Tributação
Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Presumido, o licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, 
sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução do contrato.
Cálculo: {[Total (M1 + M2 + M3 + M4 +M5) + Total (Lucro + custos indiretos)] / [1-(%COFINS + %PIS + %ISS)]} x Alíquota do imposto

LEGENDA:
M1: Total do módulo 1 
M2: Total do módulo 2 
M3: Total do módulo 3 
M4: Total do módulo 4 
M5: Total do módulo 5
M6: Total do módulo 6
CI: Valor dos Custos Indiretos

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Nota 3: A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a 
execução do contrato.



MEMÓRIA DE CÁLCULO

ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES ACERCA DO PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário normativo da categoria profissional

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

5 Data base da categoria (dia/mês/ano)

1 Composição da Remuneração % Valor  (R$) INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

A Salário base 1.635,24R$           Fundamento: CCT PI000053/2022.

B Adicional de Periculosidade 0,0000% -R$                     

C Adicional de Insalubridade 0,0000% -R$                     

D Adicional Noturno 0,0000% -R$                     

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0,0000% -R$                     

1.635,24R$           

2.1 13º Salário e Adicional de Férias % Valor (R$)

A 13 º Salário 8,3333% 136,27R$               Fórmula: (1/12)x100=8,3333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, VIII, CF/88 e Art. 1º Dec. 57155/65.

B Adicional de Férias 2,7778% 45,42R$                 Fórmula: [(1/3)/12]x100=2,7778% da remuneração. Fundamento: Só provisiona o adicional - Art. 7º, inciso XVII da CF/88.

11,1111% 181,69R$               

C Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 1 (A+B) do Submódulo 2.1 4,0889% 66,86R$                 
Fórmula: 11,1111% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 4,4222% da remuneração. 

248,55R$              

OBSERVAÇÕES:

1. O MODELO DE PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS deverá ser preenchido individualmente para cada profissional envolvido na prestação dos serviços. Assim, deverão ser 
apresentadas, pela licitante, planilhas específicas

2. O piso salarial (salário-base) e demais benefícios/vantagens dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, para a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, deverão ser fixados observando-se as disposições da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2022 - NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PI000053/2022 para os postos de 

Serventes Externo / Interno / Interno  40% / Interno 20%  e o Encarregado.
3. As propostas deverão conter indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas que regem cada categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data 

base e vigência, com base no Código Brasileiro de Ocupações – CBO.
4. O vale-transporte deverá ser concedido pela licitante vencedora aos empregados, no valor referente ao itinerário de cada funcionário, observadas as disposições insertas nas 

Convenções Coletivas de Trabalho da categoria.
4.1. A cidade de Parnaíba não tem transporte público regulamentado.

5. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho-CCT indicadas neste Termo de Referência forem silentes a respeito de benefícios concedidos, ou 
mesmo nos casos em que inexistir lei ou norma específica, e havendo inserção na proposta, a licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a 

definição desses valores em sua planilha.
5.1. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados resultará na desclassificação da proposta.

6. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e específicas 
aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário 

Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros).
6.1. Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 

COFINS sobre seu faturamento, conforme as Leis n.º 10.637/2002 e 10.833/2003 (Acórdão TCU- Plenário n.º 2.647/2009), se for o caso.
6.2. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura tenham sido editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo 

aplicar o Fator Acidentário de Prevenção - FAP para o seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social.
6.3. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e formação de preços considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio 

de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante apresentação da GFIP e FAP WEB.

Total (Subtotal 1 + C)

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores 
referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 
1 acima.
Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como  objetivo 
princial suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-
se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução Normativa nº 7, de 2018).

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Adicional de Férias e incidência

Subtotal 1 (A+B)

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses.

1. MÓDULOS

MÃO DE OBRA

Mão-de-obra vinculada à execução contratual

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra

Nota 1: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Encarregado

4101-05

1.635,24R$                                                                                                   

TRABALHADORES DE ASSEIO ECONSERVAÇÃO

01/01/2022



2.2 GPS, FGTS e outras contribuições % Valor (R$)

A INSS 20,0000% 327,05R$               Fundamento: Art. 22, Inciso I, da Lei nº 8.212/91.

B Salário educação 2,5000% 40,88R$                 Fundamento: Art. 3º, Inciso I, Decreto n.º 87.043/82.

C SAT / Contribuição Adicional - RAT Ajustado (RAT x FAP) 3,0000% 49,06R$                 Fundamento: Decreto nº  6.957/09 e Art. 22, II, da Lei 8.212/91.

D SESC ou SESI 1,5000% 24,53R$                 Fundamento: Decreto nº 1.867/81 e Art. 3º, Lei n.º 8.036/90.

E SENAI - SENAC 1,0000% 16,35R$                 Fundamento: Decreto n.º 2.318/86.

F SEBRAE 0,6000% 9,81R$                   Fundamento: Art. 8º, Lei n.º 8.029/90 e Lei n.º 8.154/90.

G INCRA 0,2000% 3,27R$                   Fundamento: DL n.º 1.146/70 e Lei n.º 7.787/89.

28,8000% 470,95R$               

H FGTS 8,0000% 130,82R$               Fundamento: Art. 15, Lei nº 8.036/90 e Art. 7º, III, CF.

36,8000% 601,77R$              

2.3 Benefícios Mensais e Diários % Valor (R$)

A Transporte -R$                     Não há  transporte  público regulamentado na cidade de Parnaíba-PI.

B Auxílio refeição/alimentação 383,59R$               Fundamento: CCT PI000053/2022.

C Assistência médica e familiar -R$                     

D Seguro de vida 8,99R$                   Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

E Outros: Especificar -R$                     

392,58R$              

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) salário, adicional de férias e incidência 248,55R$               

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 601,77R$               

2.3 Benefícios Mensais e Diários 392,58R$               

1.242,90R$           Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta 
Instrução Normativa.

Quadro-resumo do módulo 2 - Encargos e benefícios anuais, mensais e diários

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.
C – Riscos Ambientais do Trabalho RAT X FAP:
RAT x FAP, em que:
RAT – Varia de acordo coma atividade preponderante aplicação do código CNAE ao Anexo V do Decreto n.º 3.048/1999, de 1% a 3%)
FAP – varia de 0,5 a 2,000, mas adota-se o maior valor possível para o exercício, conforme Decreto n.º 6.957/2009. Observação: A licitante deve preencher o 
item "C" das planilhas de composição de custos e formação de preços com o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e outras contribuições

Subtotal

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.



3 Provisão para Rescisão % Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 0,8333% 13,63R$                 Fórmula:  1/12 x 0,1=0,8333% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT. Lei 12.506/2011.

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 8,0000% 1,09R$                   Fórmula:  8% do aviso prévio indenizado ou mesmo que 8% x {[10%x(1/12)]x100}= 0,067% da remuneração. Fundamento: Súmula n.º 305 do TST.

C Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,3200% 5,81R$                   Fórmula: 40% x 8% x 10% = 0,3200% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

D Aviso prévio trabalhado 1,7500% 28,62R$                 Fórmula: {[(1/30)x7 dias]/12]x0,9}= 1,7500% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e 491 CLT.

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre aviso prévio trabalhado 0,7156% 0,20R$                   
Fórmula: 1,9444% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2)= 0,7156% da remuneração ou o mesmo que {[(1/30)x7 dias]/12}  x Total do submódulo 2.2.

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 2,8800% 52,33R$                 Fórmula: 40% x 8% x 90% da soma da remuneração + 13º salário + adicional de férias. Art. 18, Lei 8.036/90.

14,4989% 101,68R$              

4.1 Substituto nas Ausências Legais % Valor (R$)

A

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho [{(15/30)/12}x8%]
 

0,3333%

5,45R$                   

Fórmula: [{(15/30)/12}x8%] = 0,3333% da remueração

B FGTS sobre a cobertura de ausência por acidente de trabalho 8,0000% 0,44R$                   Fórmula: 8% do custo da substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho 

5,89R$                   

C Substituto na cobertura de Férias 0,0000% -R$                     

D Substituto na cobertura de Ausências Legais {(2/30)/12} 0,5556% 9,08R$                   Fórmula: {(2/30)/ 12} = 0,5556% da remuneração

E Substituto na cobertura de Licença-Paternidade ((5/30)/12)*0,02 0,0278%
0,45R$                   

Fórmula: ((5/30)/12)x0,02= 0,0278% da remuneração. Fundamento: Art. 7º, XIX, CF/88 e 10, § 1º, da CLT e inciso II do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008

F Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)} 0,0370% 0,61R$                   
Fórmula: {[(1+1/3)/12]x1%x(4/12)}=0,0370% da remuneração. Fundamento: Impacto do item férias sobre a licença maternidade, visto que a licença é paga pelo 
INSS e não gera custo e reposição, inciso I do art. 1º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008.

0,6204% 10,14R$                 

G Incidência do Submódulo 2.2 sobre o Subtotal 2 (C+D+E+F) 0,2283% 3,73R$                   Fórmula: 9,8796% x 36,8000% (que é total do submódulo 2.2) = 3,6357% da remuneração

19,76R$                 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais 19,76R$                 

19,76R$                 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição Profissional Ausente (Redação dada 
pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Subtotal 2 (C+D+E+F)

Total (Subtotal 1 + Subtotal 2 + H)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação 
de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Subtotal 1 (A+B)

Nota 2: De acordo com o entendimento do TCU no Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário, a Administração estabelece que no contrato a parcela mensal a título 
de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94% no primeiro ano, e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela 
será de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do aditivo da prorrogação do contrato, conforme a Lei 12.506/2011" 
(Enunciado do Boletim de Jurisprudência nº 176/2017)

Total 



5 Insumos Diversos % Valor (R$)

A Uniformes 33,26R$                 Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

B EPI's 1,49R$                   Pesquisa de mercado, nos termos da IN SEGES /ME Nº 73/2020

C Equipamentos -R$                     

D Materiais de consumo -R$                     

34,75R$                 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % Valor (R$)

A Custos Indiretos 3,0000% 91,03R$                 

B Cofins 3,0000% 109,61R$               

C PIS 0,6500% 23,75R$                 

D ISS 5,0000% 182,68R$               

E Lucro 6,7900% 212,21R$               

18,4400% 619,28R$              

Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.635,24R$           

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.242,90R$           

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 101,68R$               

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 19,76R$                 

E Módulo 5 - Insumos Diversos 34,75R$                 

3.034,33R$           

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 619,28R$               

3.653,60R$       Valor total por empregado / mês

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-obra vinculada à execução contratual (Valor por empregado)

Nota 3: A licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a 
execução do contrato.

Lucro(L) e Custos indiretos(CI)
Para fins de estimativa, o LCI – Lucro e Custos Indiretos, é definido em: 6,79% para o Lucro e para os custos indiretos 3%, totalizando 9,79%.
BASE DE CÁLCULO DOS CUSTOS INDIRETOS = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6
BASE DE CÁLCULO DO LUCRO = M1 + M2 + M3 + M4 +M5 + M6 +  CI

Tributação
Os tributos (ISS, COFINS e PIS) foram definidos utilizando o regime de tributação de Lucro Presumido, o licitante deve elaborar sua proposta e, por conseguinte, 
sua planilha com base no regime de tributação ao qual estará submetido durante a execução do contrato.
Cálculo: {[Total (M1 + M2 + M3 + M4 +M5) + Total (Lucro + custos indiretos)] / [1-(%COFINS + %PIS + %ISS)]} x Alíquota do imposto

LEGENDA:
M1: Total do módulo 1 
M2: Total do módulo 2 
M3: Total do módulo 3 
M4: Total do módulo 4 
M5: Total do módulo 5
M6: Total do módulo 6
CI: Valor dos Custos Indiretos

Subtotal (A + B + C + D + E)

Total

Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro



GRUPO ITEM Tipo de Serviço (A)
Unidade

de
Medida (B)

Quantidade
(C) 

Valor Unitário
Máximo

Aceitável (D)

Valor do Serviço 
Mensal

(E) = (D x E)

Valor do Serviço
(06 meses)
(F) = (E x 6)

1
Serviço mensal de limpeza externa (CBO 
5143-20) Produtividade: 2.700m2

m2 26.400 1,24R$                 32.786,06R$                 196.716,37R$                  

2
Serviço mensal de limpeza interna  (CBO 
5143-20) Produtividade: 1.200m2

m2 30.646 2,76R$                 84.625,10R$                 507.750,59R$                  

3
Serviço mensal de limpeza interna com 
insalubridade 40%  (CBO 5143-20) 
Produtividade: 300m2

m2 1.089 14,42R$               15.699,64R$                 94.197,85R$                    

4
Serviço mensal de limpeza interna com 
insalubridade 20%  (CBO 5143-20) 
Produtividade: 450m2

m2 3.265 8,50R$                 27.753,01R$                 166.518,05R$                  

5 Encarregado (CBO 4101-05) Posto 1 3.653,60R$         3.653,60R$                   21.921,60R$                    

987.104,46R$                  Valor Máximo da Contratação dos Serviços

1

QUADRO-RESUMO DO VALOR  DOS SERVIÇOS


